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Brasrl la, 11 de maio de 1987.

Senhor Preslden~e,

Tenho a honra de dirJgJr-me O Vossa
Excelência, para encaminhar o An~eproJe~o de Norma
ConsTITucional referenTe à FamíJJo, ao Menor e ao
~doso, confprme deTermIna o arTigo 17 do RegImenTo
~nTerno da Assembléia Nacional ConsTiTulTe.

Nes~a oporTunidade, renovo a Vossa ExcelênCia
os Meus prOTeSTOS de elevada eSTima e
consldef'ação.

ATenciosamenTe,

ConsTITuinTe ERA~DO T~NOCO'

Ao
Exmo. Sr.
ConSTITuinTe NE~SON AGUrÀR
DD. PreSIdenTe da Subcomissão da Famrl la,

do Menor e do Idoso

NE:STA

~ - APRE:SENTAÇÃO

Subcomlss60 da remíl ia, do Menor e do Idoso

PrQsJdenTe: Nelson AguJar.

10. Vlce-PresJdenTe: RoberTO AUgUSTO ..

20. Vice-PresidenTe; AnTônio Sal Im CuriaTI

RelaTor;Eraldo Tinoco.

TrTU~ARES: Caio Pompeu, Cássio Cunha ~Ima, EI iel
Rodrigues, Ervin Bonkoskj·, Eunice Michl les, rlóvlo
Palmier da Veiga, França Teixeiro, Iberê rerreiro,
João De Deus AnTunes, Maria ~úcla, MaTheus ~ensen,

RITO CamaTa, SOTero Cunha, VlngT Rosado.

SUP~ENTES: AnTônio COmara, Carlos COTTa, Cél io de
CaSTro, Domingos Juvenl I, ExpediTo JúnIor, Gabriel
Guer~eiro, José EJ las Murad, ~osé Lins, MáriO 8ou­
chardeT, Messias Soares, Nelson Carneiro, Orlando
Pacheco, Osvaldo Coelho, Ronan TITO, Sandra Caval­
canTI, SanTinho FurTado, Wilma Mala,

ASSESSORES: -Domingos Waldemar BlsinoTTo, Helena
Ma~ia Vlvel~os de SOUSQ Ca~valho, HUmbe~To Leal
Vlelra, Lou~jvaJ F~ancisco Lopes; MarIa LUJza Pe­
reira Ervl lha, Neusa Barbosa ~abarrere e Ramar da
COSTa Nunes.
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~:r - rNTRODUÇÃO

De acordo COM o a~TI90 ~7 do RegimenTo
InTerno da Assemblélo Nacional ConsTITuinTe, apre­
senTamos, com base nos subsídiOS encaminhados a
eSTa Subcomissão, o presen~e relaTóriO, acompanha­
do do AnTeproje~o reloTivo Q Famíl la, ao Menor e
ao ~doso.

o obJeTIVO maior que nos Impusemos desde
o tnfcio das aTJvidades, foi produzJr um conjunTO
de normas que, parTindo da real Idade brasi Jelro

,aTuai, não s6 aTenda aos anseios da Nação, mas
proponha um novo ordenamenTo jurídlco-
consTiTUCIonal com VIsTas ao fUTuro~

Para ser fiel a esse propÓSITO, a Subco­
mlssaa QdOTOU~ como' ,( inha' mes~ra .de condu~a, o

·C,... i 'tê,... i ~ . dre' ouv í r- à. p'opu i.açõó, . 'tan"to' d I re"tamen"te,
quanTO por melo de en~ldades e de parlamenTares
que a represenTam.

FOI eSTabeleCida, aSSIM, uma siSTemáTica
de TJ"'abalho que consls~lu em:

1) 'consu I Tar . a POP ..... ia9ão;"

2) debaTer com en"tidades especial izodas;
t ~"

• '" ( ., I'

3) •,ç~ J h,er, ~U9'7s"tIÕjef3.'?7's Cone1' I,TU i ni'es.

A~ravés do ··ProJei'o ConsT,TulnTe", fo~am

recolhidas 12.520 propOSições, provenlen"tes de ~o­

das 'os ,un i dodfi3s da Fed~l"'açõo e', e J obol"'odas por' b,..a­
si lelros de·ambos os "sexos e, de váriaS faixas
eTórlas, com nível de InSTrução que varia do 10.
grau ao de pós-graduação. Abrangeram vasTa gamo de

.crespe e t-oe", T,<=Iis. como'oo d~a, conSTiTUição da fom{ I f a,
de'seús direiTOS e' de seus inTegranTes, da ad09ão,
da mor"tall"dade '1 nfànt" i 1·,' d'o planejamenTO famíllar,
enTre oUTros.

o exame dessas propos"tos cons1"ITulu ele­
menTo de grande vaJ ia, JÓ que sõo oriundas de um
un I verso 0'!1P I,o " ~7presenTa"t I vo do pensamen"to
nocJonoJ. FOJ passiva', ex~roJr, do IncJdência de
dete~mlnadas'p~oposjas, os TendênCias mais marcan­
tes que podem o~ienTar o Trabalho de elaborar a
ConsTITui9ão.

Com o propósiTO de colher sugeSTões de
enTidades especial ízaçqs, a Subcomlssõo realizou,
no período de 21 de eb~1 I o 07 de mOlo do cor~enTe

ano, várias audiências públ ioes. Ado~ou-se o cri­
Tério de que as próprios InSTITuições, espontane­
amente, se apresenTassem pera os debaTes. As en­
Tidades que oompareceram figuram no AN~XO ~.

Em algumas sessões pôde o público
manifestar-se, debatendo com os exposiTores e com
os consTi"tulntes. Temas como a Igualdade entre os
cônjuges, a natureza da sociedade conjugal, plane­
JamenTO faml I lar, foram amplamenTe diSCUTIdos e
forneceram, em alguns cesos, elemenTOS deolslvos
para o Trabalho desTa SubcomJSsão.

AJguns assunTOS, entreTanto, como o ques­
~ão do aborTO, embora mUito debe1"ldos, levantQ~am

dúvidas quanTO à sua natureza consTI"tucionaJ.

SECRETÁRIO: AnTônio Ca~Jos Pereira ~onseco

SUPERV~SORA; Eugênia Maria P. VITorlno

TÉCN~CO DO
Medeiros.

PRODASEN; Sônia Eleonora COSTa
De modo geral, a análise feita das expo­

sl9ões e dos debaTes preSTou-se à conflrma9ão das
principaiS TendênCias, já reveladas pelas suges­
Tóes o~lundas da população, contribUindo, assim,
pare o boi Izamento da formUlação do anTeprOJeTO
de ConstiTuição, no que se ~efere à ramíl ia, ao
Menor e ao Idoso.
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~.~.5 -PaTernldade- 8e

~.~.3 -ConT~ole da Na~al Idade - e8e

SUGESTõES ORIUNDAS DA POPULAÇÃO EM GERAL

.~.~.4 -Casamen~o- ~48

con­
pelo

~.~.2 -Abor~o- ~"~5e

~.~.~ -Famfl la - ~.7D2

~ - Fam r I I a

1.1 - O número TOTal de documenTOS
cernenTes à Famíl la é de 5.517, indexados
PRODASEN sob os seguinTes TfTUlos,

Com referênola às sugeSTões elaboradas
pela popula9áo em geral, relaTivas à Famfl ia, ao
Menor e ao Idoso, recebidas por esTa Subcomiss60,
Temos a relaTar o segUinTe:

Como ólTlma e mais deTerminaTiva fonTe de
subsídios, conslde~am-se as p~opos~as enviadas a
es~o Subcomlsão pelos ConsTITuinTes. O elevado nú­
mero de documenTos, 368, é seguro Indicador da
slgnlflca9áo dos problemas afeTos aos Temas
"Fam f I I a, "Menor e Idoso"" No ANEXO II, vêm re Ia­
cionados, nominalmenTe, os que ap~esenTa~am suges­
Tões ao Trabalho. O exame desse maTerial confirmou
os ponTos báSICOS da preocupoção da sooledade bra­
SI lelra como um Todo; é responsabJ J Idade, pois,

deSTa Subcomissão elaborar um anTeprOjeTO que, em
seus princípiOS, respeiTe as dlreTrlzes aponTadas.

DenTre os aspecTos que foram abordados
pejas proposToS dos parlamenTares, alguns, como é
naTural aconTecer, apresenTaram-se de forma
conTroverTida. ASSim, queSTões relacionadas com o
conceITo de fomí) ia a da sua consTiTulçao do
pon~o de vIs~a Jurídico, da dissolução do vínculo
ma~rimonlal parecem geradoras de polêmlcaj
verifica-se, en~reTan~o, uma TendênCia predominan­
Te, que es~á de acordo com o que se deduziu do ma­
TerIal recolhido pelo "~roJeTo ConSTITuinTe", em­
bora nem sempre cOlnclden~e com os manifeSTações
das enTIdades nas audiências públicas.

QuanTo ao problema do Menor, as suges~ões

são confluenTes em Todos os aspeCTOS: a Igualdade
de direiTOS, a nõo discriminação, o adoçõo, a as­
sls~êncla ao caren~e, enTre OUTros. E confirmam os
anseios da população em geral, Trazidos Também à
dlscussõo nas audiênCias.

~.~"e RelnTegra9áo Social- 78

~"~.7 -Sexo - 77

~"~.8 -AssITêncla à MaTernidade - 55

~.~"9 -Nfvel de Vida - 49

Apesar de se não regiSTrar, ~uanTo ao I­
doso, grande número de proposTas, flCOU paTen~eada

a preocupa9áo dos parlamenTares quanTO à proTe9áo
que lhes deve ser assegurada. Também a esse res­
peiTO, foram unánimes as opiniões da população e
das enTidades que se apresenTaram.

~.~.~D -ComunIdade - 42

1.~.~2 -SISTema Social 35

Uma quesTáo à parTe fOI a referenTe ao
aborTO Como o Tema foi muiTo debaTido nas audiên­
cias públ icas, criou-se uma expeCTaTiva quanTO à
pOSIção dos parlamenTares~ EnTreTan~o, raras foram
as sugeSTões que TraTaram expliciTamenTe da sua
Isgallza9ão, conTrapondo-se maior volume de suges­
Tões no senTido de prOTeção à VIda, desde o momen­
TO da concepção - o que confirma que, nas queSTões
éTicas e moraiS, a SOCiedade brasl leira co~serva a
Tradição de seus princípios.

NorTeados por Ta i s di r-ea't r-rl zes I apresenTa­
mos o An~eproJeTo à ConsTITul9áo, capITulo refe­
renTe à Famíl la, ao Menor e ao Idoso. ESTá pre­
sen~e no TeXTO a parTIcipação do homem brasi Jelro,
que não mais se permITe aSSISTir passivamenTe ~
Tronscorrer da hISTória. SEIs'oTende ao chamad~,

Toma consciência do seu papel na salvaguarda dos
valores da famíl ia. Ele eXige uma ConSTiTUiÇão
progressiSTa, no senTido de permiTir a consol Ida­
ção da democracia plena, de onde sejam proscriTa~

as graves diferenças SOCiais.

II - ANÁLIS~ DAS SUGESTÕES

~.~.~3 -ParenTesco - ~3

~.~.~4 -Dlve~sos - ~.35D

~"2 - Em uma análise deTalhada dos do­
cumenTos ciTados, conclUi-se:

~.2.~ -Sob o TfTUlo "Famfl la" (~.7D2

documenTos), foram abordados, com maior ênfase, os
Temas: "divórcio", com 91 sogesTões favoróveis e
110 conTrórlos; o "forTalecimenTO da fomfl la", com
Tendência paro o repúdio à corrupção, à pornogra­
fia disseminado pelos meios de comunicação; Q' de­
Terioração dos cOSTUmeSj os "direiTOS da famfl la",
com sugesTões Tendendo para a Igualdade enTre o
homem e a Mulherj a "guarda dos neTos pelos avós·,
no caso de os pais não Terem maTuridade sUflcien~e

ou no caso de falTarem; a "proTe9áo à famfl la", ~o

senTido de sua prIvacidade, de que a InformáTica
nao Viole segredos do Indlvfduo, de que o ESTado
zele pelos carenTes e pelas famíl las dos
presldlórlos; a "segurança", com suges~ões versan­
do sobre o direITO à Incolumidade do Indlvfduo e
da famr) la como um Todo, garanTindo sua inTegrida­
de física, men~al e moral; o "planeJamenTo
fami I lar", com Tendência favorável, denTro da exi­
gência de que seja opcional e regulado por lei.

Após enuncIar as I inhas gerais que rege­
~am o compOSição des~e Trabalho, passamos ao exame
das sugeSTões encaminhadas, diVidindo a maTé~ja de
acordo com o origem, ou seja:

~.2"2 - Em ~"~5e documen~os que TraTam
do aboo~o, houve ~45 manifesTo9ões a favor e' 812
de repódlo, sendo que ~99 náo se deflnl~am

conclusivamenTe.

~) sugesTões orIundas da popula9áo em ge-
rol j

2) sugeSTões apresenTadas por enTidades
represenTaTivas de ssgmenTos da socledadej

3)
ConSTITUInTes.

sugesTões encaminhadas pelos

. ~.2.3 - Sobre "o Tema "ConTrole da
Nerta I idade", foram exam i nados 868 documenTos, nos
quaIs há 58e sugesTões a favor da medida e 55
conTrárias, Vórias pessoas pleiTeiam a insTI~ui960

de cursos de esclar~cimenTo e orienTaç60 à popula­
9áo, sobre a matérIa.
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1.2.4 - Analisados 148 documen~os so­
bre o ~ema "Casamen~o··, evidencia-se a preocupaç60
com as seguinTes quesTões: casamenTo de pessoas
pO~Tadoras de doenças físicas ou menTaiS que pos­
sam gerar fi lhos excepcionalsj eXigência de exame
médico pré-nupcIal; conveniêncIa de se Jns~j~uírem

cursos de educaçóo sexual j amparo legal às uniões
eSTóveisj reconhecimenTo dos fi lhos de qualquer
condição.

reporTam-se aos "DireiTOS da Mulher", sugerindo
condições Iguais para os dOIS sexosjb)403 suserem
a pres~09áo de assls~ênola ai Imen~ar aos fi lhos da
munhe~ carenTe;c)134 eXigem providências urgenTes
para o combo~e Õ vlolênola urbana (75), rural (38)
e domés~lca (21); d)47 ple/~e'am a eXTe~ão do au­

xíl 10 naTal idade aos desempregados e aos Trabalha­
dores rUralSj e)18 reiVindicam IncenTIVO e apoIo
gove~nQmenTaJ à próTlca do mUTirão.

2.2 - Após exame dos sugeSTões recebi­
das, concluímos:

2.2.1 - QuanTO aos iTens "~t lho
Legl~lmo" (16 documen~os) e -FI lho Na~ural" (46
documen~os)) a maIoria das sugeSTões confluem no
sen~ldo do ~econhecimen~o de direiTOS iguaiS dos
fi lhos de qualquer condição. Desejo-se assegurar
ao pai o direiTo de ~e9lsTror o fi lho, haVido de
união eXTrQconjugal, eliminando-se a pecha de fi­
lho I legíTimo, adul~erlno, ou naTural.

2.2.2 - DenTro dos Temas que versam so­
bre "FI lho Ado~lvo" (49 documen~os) e "Adoçáo"
(175 documenTOS) merece espeCial deSTaque o so~
OiTOção de maiores facl ) Idades poro que o m~no~

venha a se~ adOTado TonTo por brasl lelros quanTO
por esTranselros. Sôo sugeridas os seguinTes
medidos: adoç60 po~ solTeiro ou casado, por adul­
~os com idade ,nferior à ex'gida o~uoJmenTe, por
qualquer adulTo que comp~ove condições morais ~

econômicos paro assumir o responsabl I idade.

- 205
- 26
54
- 14

de documenTOS con­
Indexados pelo PRO-

2.1.1 - FI lho LeSr~imo - 16
2.~.2 - FI lho Na~urol - 46
2.1.3 - FI lho Ado~lvo - 49
2.1.4 - Ado~áo - 175
2.1.5 - Del Inquêncla - 28
2.1.6 - Delinquêncla Juven. I - 167
2.1.7 - DireiTos da Criança - 423
2.1.8 - Juven~ude - 436
2.1.9 - AI Imen~a~áo - 225
2.1.10- ASSisTênCia 00 Jovem
2.1.11- Mõr~al Idade Infon~1 I
2.1.12- Programa Educa~lvo ­
2.1.13- Educa9áo Pré-Escolar
2.1.14- Educa~áo de Base - 80
2.1.15- Assls~êncla ao Meno~ - 1273
2.1.16- Creche - 807
2.1.17- Condl9ões de VIda - 909
2.1.18- Menor Caren~e - 1325

2 - Menor

2.1 - O número TOTal
cernenTes ao Menor é de 6.258,
DA8EN sob os seguinTes TíTUlos:

1.2.6 - Compulsados 78 documen~os so­
b~e o ~emo ~Rein~egraç50 800101·'& as sugesTões
conve~gem no senTido de serem InsTITuídos progra­
mas educaTivos ~ a nível naclonal~ com VISTo à
recuperação de marginais e suo rel-nTegroção no
SOCiedade. InsiSTe-se, IgualmenTe, no necessidade
de serem consTruídos presídios modernos, que recu­
perem o preSidiário a~ravés do Trabalho e de cur­
sos profissionalizanTes.

1.2.7 - Em 77 documenTOS sobre o Tema
~Sexo··, as sugeSTões predominanTes foram no senTI­
do de prOIbir a exlbl~áo de fi Imes pornográfiCOS
na TeleVisão, admiTindo-se o Inclusão da maTéria
"Educaç60 Sexual" nos currículos esco~~res.

1.2.5 - Nas sugeSTões cons~anTes de
88 documenTos sobre "PaTern Idade", a Tendência
p~edomlnanTe é no senTido da elaboração de precei­
TO legal que prescreva o exercíCIO da paTernidade
responsável 1 eSTabelecendo-se a obrigaToriedade de
regisTro de naSCimenTO dos fi lhos haVidos denTro
ou fora do casamenTo, decla~ado o nome do pai em
qualque~ caso.

1.2.8 - Em 55 documenTos'sob~e o Tema
"AsslsTêncJo b MaTernIdade·', a TendêncIa predomI­
nanTe é no senTido de assegurar à geSTanTe, em ge­
rol, o direiTO ao emprego, e à geSTanTe pobre ~

direiTO à ai ImenTação e Q assiSTênCia mé~lc~ e

odonTológiCa. XnslsTe-se na neceSSidade de cons­
Truir creches, poro crianças de a quaTro anos cu­
Jas máes ~rabalham fora do lar.

1.2.9 - As sugeSTões concernenTes ao
~ema "Nrvel de Vida" (49 documen~os) preconizam
melhor dls~ribulçáo da rendo nacional, combaTe e­
feTIVO 00 desemprego e subemp~e90, melhoria dos
condições de vida da classe ~rabalhadora.

1.2.10 - Nos 42 documenTOS que versam
sobre o Tema ~Comunldades", propõe-se, como medida
de grande alcance social, o incenTIVO à formaçãO
de associações comuni~á~ias.

1.2.11 - Em 40 docum~n~os indexados
sob o TI?ulo "EsTeri I Izaçáo", há 32 suges~ões a
fovo~ deSTa p~ó~lco, desde que volunTórlo, regula­
do o ma~éria em lei, e 26 manifeSTações
con~rárlas.

1.2.12 - Em relaçõo 00 Temo "Sls~ema

Social" (35 documenTos), c populcç60 sussre: efe­
TIVO Igualdade de direiTOS) sem discrlmlnaçõo de
cor ou classe social j subordlnoção das decisões
governamenTais ao InTeresse social; eliMinação das
vlolen~os dlspa~ldades soCiais e ~eglonals; des­
concen~~ação da renda ou sua disT~íbuição mais
equânime.

1.2.13 - Compulsados 13 documen~os

indexados sob o TíTUlo ··PorenTesco", as sugeSTões
fo~am unõnlmes na condenaç60 do nepOTismo,
InsiSTindo-se na neceSSidade de obediênCia ao
princípio consTITuclonQI que eSTabelece o eXigên­
cia de concurso paro preenchimenTO de cargos na
admlnisTraçõo público.

1.2.14 - Foram anal Isados ~ambém 1.350
documenTOS, assim disTribuídos por assunTO: 0)748

2.2.3 - Em 28 documen~os indexados sob
o TíTUlo "Del Inquêncla~ e 167 sob o TíTUlo
~Del lnquêncla Juvenl I", noTam-se os seguinTes
preocupoções: recuperação dos menores deJ lnquen­
~es, med~anTe o ~rabalho e o ensino prOfissional i­
zanTe; reorsanlzeção ou eXTinção da FUNABEM e das
rEBEMs; criaç60 de cenTros InTe9~ados para o de­
senvolvimenTO educacional e ocupacional do menor
Infra~or; redu~áo do I Iml~e de idade do menor para
fins de responsabl ) Idade penal; aSSISTênCia InTe­
graI ao menor abandonado e aos carenTes em geral;
reSTabeleCimenTo da censu~a nas emissoras de rádio
e Televisão, para coibir a eXibição de programas
ou fi Imes pornog~óflcos e violenTOS) nocIvos à
formação moral da juvenTude.

2.2.4 - Sobre o Tema "DireiTos da
Cr,ança" foram apresen~adas 423 propos~as,

enfa~lzondo-se as seguln~es suges~ões: assls~ên­

cla 00 menor abandonado e carenTe; direiTO das



c~ian9as ca~enTes à c~eche, à 01 imen~a9ão, à esco­
la, à saúde e ao laze~; consT~ução de cenTros de
fo~moção profissional para os Jovens; assiSTência
ao menór carenTe no seu próprio lar; ensino do ~o.

grau em hor6rlo InTegrai; reSTabelecimenTo do cen­
sura aos programas de Televisão, reviSTas e fi 1­
mes, poro eVITar a promoção da pornografia e da
vlolênola; oondenaçõo às FEBEMs e à FUNABEM ~omo

enTidades de recuperação do menor; solução do pro­
blema do menor a cargo do municípiO e da sua pró­
pria comunidade; direiTOS iguais aos fi lhos de
qualquer oondlçõo.

2.2.5 - Analisados 436 dooumenTos Inde­
xados sob o ~íTulo "JuvenTude", observou-se, so­
breTudo, grande preocupação com os jovens, espe­
claJmenTe'com sua educação, saúde e neceSSidade de
espaço no mercado de Trabalho.

2.2.6 - CompUTados 225 documenTOS Inde­
xados sob o Tí~ulo "AI imenTação", ve~lflcou-se a
preooupaçõo espeolal oom a ai ImenTaçõo da popula­
çãc de baixa renda, deVido às sequelas da subnu­
Tr~ção na saúde física e menTal das crianças em
idade escolar e pré-escolar.

2.2.7 - É InTeressanTe aSSInalar que
205 propOSTas sugerem a presTação de "AssisTência
ao' Jovem", especialmenTe em forma de educação e
maior oferTa de emprego, demonSTrando, ainda,
grande preocupação com a assls~êncla médica, odon­
Tológica e ai ImenTar 00 menor ca~enTe e
abandonado.

2.2.8 - No que se ~efere 00 I~em

"MorTal Idade InfanTI I" (26 documenTos), foi obser­
vado umq Tendência, não muiTO ocenTuada nUme~'ca­

men~e, de SUgeSTões visando à diminUição dos 6bi­
TOS p~ecoces que, em ~ão alTa Taxa, aTingem as
crianças de nosso País. Para o alcance de Tal
fim, as SUgesTões visam à melhoria das condições
de saúde do meno~. As demaiS sugeSTões versam so­
bre o COibição de espancamenTO de menores, e~radl­

cação do analfabeTismo, censu~a maiS rigoroso, me­
renda escolar.

2.2.9 - FOI observado um relaTivo equI­
I (briO no número de sugeSTões diversas referenTes
a "Programa EduoaTlvo" (54 doouMenTos). com lIgeI­
ra Tendência para a 501 IciTação de programas edu­
cacionaiS, na Televisõo, sobre Temas Tais como:
planejamenTo faml I lar, educação moral e esplri­
TuaJ, alfabeTização, componha conTra drogas.
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infanTI I; melhoria do ensino; educação graTuiTa;
maiores oporTunidades de emprego para o menor;
verbas mais subsTonclals para os escolas; o fim ou
a reeSTrUTuração da rUNABEM; merenda escolar;
criação do MiniSTério do Menor.

2.2.13 - O assunTO "Creohe" (S07 doou­
menTos) engloba, acenTuadamenTe, ~ol iCITações para
criação de mais creches e mais escolas - mais
educação. Sugere-se Também: criação de mais em­
pregos para menores; melhoria e expansão da meren­
da escolar; proibição do aborTO; amparo aO menor
no melo ~u~a'; melho~la das condIções dos hospi­
TOIS; alImenTo e aSSISTênCia às crianças oarenTes.

2.2.~4 - No que se refere ao menor, o
ITem "CondIções de VIda" (909 documenTos) sol lenTa
sugeSTões TanTO para a reforma, quanTO para a ex­
Tlnçõo das FEBEMs, sendo Também sugerida a sua
Transformação em escolas profissionalizanTes. Pa­
raleJamenTe, foram apreseniadas sugeSTões para:
criação de mais escolas; realização de ooncursos
para empregos vo'ITados para os jovens; melhoria
das condições das escolas públ icas, com cons~rução

de laboraTóriOS, quadras e piscinas; melhoria das
condições de saúda do menor; mais aSSISTênCia 00

menor; maior rigor na censura; a não-legalização
do aborTO.

2.2.15 - Em 1325 dooumenTos, a popula­
ção preconiza a aSSISTência ao "Menor CarenTe",
apresenTando as seguinTes sugeSTões: ?rs)s!ftncla

especial ao menor carenTe e ao àbandonado, median­
Te a melhoria de suas condições de saúde, educa­
ção, ai imenTação e lazer, melhoria da qual Idade do
ensino; conSTrução de escolas profiSSional izanTes;
redução do 1 ImiTe de idade do menor para fins de
responsabl I Idade penal; repúdio ao aborTO; graTUI­
dade do ensino; reSTabelecimenTo da censuro às e­
missoras de ~ádlo e Televisão, para COibir a pro­
moção da pornografia e da VIolênCia; faci I idade
pa~a a adoção de menores; ensino religioso nas es­
oolas; reformulaçõo dos méTodos empregados pela
FUNABEM e pelas FEBEMs para reouperaçõo do menor
deI inquenTe.

3 - Idoso

3.1 Os documenTOS apresenTados pela po­
pulaçã0 7 referenTes aos Idosos, somaram 745, Inde­
xados pelo PROOASEN sob o TITUlo únloo de "Amparo
6 Velhloe".

2.2.10 - Na anóllse do Temo "Educação
Pré-escolar" (14 documenTos), regiSTra-se, com
pouca frequêncla, a TendênCia de sugeSTões para a
criação de mais cursos preparaTórios, Tais como os
pré-escolares, pré-prlm6rios. OUTras sugesTões:
educação fíSica obrigaTória, educação rellgl05a
nos escolas, a não Isgal ização do aborTO.

2.2.11 - O Tema "Educaçõo de Base" (SO
documenTOS) demonsT~a acenTuada TendênCia paro as
sugeSTões, genera!lzadas, que apenas se refere~,

educaçõo de base, sem deTalhar as InTenções. /Enr

TreTanTo, em alguns casos, fOI possível verificar
uma incl Inação para a exigência de alfabeTização,
de obriga~oriedade do enslno~prlm6rio; de ensino
graTUITO; de criação de creches; de ensino relI­
gloso nas escolas; de Trabalho paro o preso, na
cadela; de merenda escolar.

2.2.12 - O I~em "AssisTênCia ao Menor"
(1273 documenTOS) revela o aoenTuado Tendênola,
gene~al Izada, de simples soliciTação de
assiSTênCia. Algumas sugeSTões, porém, deTalham
os inTenções, pedindo a COibição da violênCia po­
Ilclol conTra o menor; a assiSTênCia médica gra­
TuiTa, penlTenclórlas agr!col~s para o deI inquen~e

3.~.~ Analisando as sugeSTões recebi­
das, concluímos que as TendênCias equI I Ibraram-se
quanTO aos segUinTes Temas: gUichês especiaiS para
os idosos; elevação percenTual da pensão de viúva;
fixação de juros vanTaJOSOS, em Caderne~a de Pou­
pança, para os Idosos que não possuam OUTra fonTe
de renda; eliminação de I ImiTes de Idade para Ins­
c~lção em concurso públ ico; ob~igaTorledade de os
governos muniCipais arcarem com a responsabi J Idade
econômica do susTenTO dos Idosos naSCidos no Muni­
cípio, ainda quando reSidam em OUTro ponTo do Ter­
rl~6rlo naCional, c61culo da aposenTadoria baseado
na correção moneT6rla dos úlTimos 12 meses de
salórlo; criação de rede de hospiTaiS geriáTricos,
nos Munlciplos; isenção, poro os ldosos, de qual­
quer TribUTO direTO; passe lIvre, nos Transpo~TeS

urbanos, para os idosos com mais de 60 anos, c~la­

9ão, em ~odos os municípios, de organismos especf­
ficos para aTendimenTo e encamlnhamen~o das pre­
Tensões dos Idosos; proibIção de qualquer desconTO
em folho de pagamenTO, não aUTorizado pelo inTe­
ressado; obrigaToriedade de as empresas públicas e
privadas admiTirem, em seus quadros, candidaTOS
com Idade superior a 35 anos; e, finalmenTe, c~~­

çõo de uma fundação para o bem-eSTar dos Idosds.,

Um faTO ~elevanTe se impõe à mais ele­
menTar observaçQo: a sociedade brasi leira mOSTrou-
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•• aTuanTe, parTlcipaTlva, conscienTe dos proble­
mas nacionais.

com fins TerapêUTicos, como méTodo de conT~ole da
naTal Idade e ainda como livre 0P9ÕO da mulhe~.

SUGESTÕES APRESENTADAS POR ENTIDADES REPRESENTATI­
VAS DE SEGMENTOS DA SOCIEDADE

1.5 - As suges~ões são coe~en~es quan~o

à ob~i9açõo do Es~ado eM assegurar o acesso à edu­
cação, à ínformo9ão e aos mé~odos adequados à~e:

gula9õo da ferTI I Idade, em escla~ece~ sob~e as
vanTagens e desvanTagens desses méTodos.

Vá~las InsTiTuIções T~ouxeram suas
conTrlbui9ões. MUITO enriqueceram os Trabalhos da
Subcomissão os assunTos ap~esenTados o~almenTe po~

essas insTITuições e debaTidos pelos memb~os da
Subcomissão, assim como as sugesTões apresenTadas
ou ençamlnhadas por enTidades governamenTais e
privadas o:ravés de dOCUmenTOS e eSTudos.

EnTre as enTidades que apresenTaram su­
gesTões, é oporTuno subi Inhar a conT~lbul9õO da
Assembléia LegislaTiva do ESTado do EspíriTo San­
TO, não somenTe peJo amplo debaTe do assunTO com
memb~os das vórias enTIdades da comunidade do Es­
Tado, mas Também pela discussão dos Temas com eSTa
Subcomlssõo que, a conviTe daquele LegislaTIVo,
deslocou-se aTé a capiTal daquele EsTado para ou­
vir parlamenTares e membrds da sociedade.

De uma maneira geral, as sugesTões apre­
senTadas foram classificadas nas áreas de inTeres­
se da Swbcomissõo: Famíl ia, Menor e Xdoso.

:1..S - Houve p~oposTa no sen~ldo de dis­
Tinguir "planejamenTO faml I lar" de "conTrole de
naTal idade n

• Nesse caso, o conTrole de naTal Idade
é en~endjdo como pJaneJamenTo famiJ Jar no senTJdo
reSTriTO, como simples I imiTação de nascimen~os

pelos méTodos eXISTenTes, inclusive o'abo~To p~o­

vocado; enquanTO o planejamenTo faml I lar deveria
ser enTendido no sen~fdo mais amplo da expressão:
planeJamen~o do número de fi lhos que o casal pode­
ria Man~er e educar em face de seus problemas de
condl96es san~Tórias, de renda, de educa9ão, de
moradia, eTc. PlanejamenTo fami Ilar se~ia.um pla­
neJamen"to Si oba I da comun idade fam I I. I cU" e não SI m­
p IesmenTe uma I-I m I Ta9ão de f I lhos.

:1..7 No que se refere aos méTodos de
planeJamenTo fami I lar',' al9~mas propOSTas sugerem a
divulgação dos mé~odos conTracepTivos conheCidos
(naTurais e arTificiaiS); umas defendem, apenas,

os méTodos na~urals como sendo os que não causam
danos ao ser humano l OUTras sugerem ainda o acesso
aos diversos Mé~odos, desde que não sejam aborTi­
vos, nem aTenTem conTra a dignidade da pessoa
humana.

:1. - Fom í I I Q

:1..:1. Na conceiTua9õo de famíl ia,
.nconTram-se propOSTas que definem famíJ la COMO
.endo conSTITuída pelo' casamenTO ou pela união
• s~ÓveJ en~re cônjuges (homem e mu(~er) .ProposTa
hó que ampi ia o conceiTO de famíl la, podendo esTa
consTITúir-se: '

:1..8 - A Tendênc~a é de que~ ESTado as­
segu~e o acesso aos méTodos anTJCOnCepCJOnaIS, in­
formando as vahTagens e desvan~agens dercada um,
desde que não sejaM mé~odos QbO~TIVOS ou que não
Impl Iquem eSTe~1 I Idade defIniTIva e IndIscrimInada
do homem e da mulhe~ .

2 - Menor

a - pelo casamenTo;

b - peia união de faTo, conforme ~egu~

lamenTação em lei j

De maneira ge~al, hó Tendência no sen­
Tido de ampl lar o conceITO de famíl la.

c - por pessoas que, convivendo com me­
nores, ~enham a mesma sITuação de
inTe~dependêncla afeTlva e ma~e­

~iaJ, confo~me ~e9uJomenTa9ão em
lei.

1.4 - Um dos Temas abordados pelos es­
peQJaJ iSTas refere-se ao obor~o, Tendo em VJsTO
sua rela9õo com o planejamenTo faml I la~. MOST~OU­

se conTroverTido o assunTo, pois, ao mesmo Tempo
em que se defende o direiTO à vida desde o momenTO
da concep9õo, p~opõe-se a legallza9õo do aborTO

- ProTeção ao menO~j2.j. -

As sugeSTões apresenTadas referem-se
aos aspeCTos abaIXO relacionadoe:

O concel~o de menor é varióvel qUan~o à
Idade I imi7e. ProposTas eXISTem que reduzem para
16 anos esse I imiTe para fins de ~esponsabl I Idade
penal, oUT~as ainda reduzem pa~a 14 anos a idade
mlnlma pa~a o T~abalho.

2.:1..2 - direlT? a igual qual ifica9õo
para os fi lhos nascidos ou não da re­
J09ão do casQmen~oj

2.:1..:1. - direiTO à VIda, à lIberdade, à
o) imenTaçâo, à saúde, à educação, Jn­
cluslve ~el 'glosa, à profISSional Iza­
980, à habj~açao e ao Joze~j

Uma preocupdção consTanTe nos exposj­
96e$ se refe~e ao menor abandonado. A assiSTência
por parTe do EsTado a essa clIenTela, no que se
~efere à formaçQo moral, à educação e ao preparo
para o Trabalho, conSTITui propOSTa das enTidades
e espeCial isTos. De uma maneira geral, concordo­
~am os exposiTores em que a siTuação do menor de­
sassiSTido é ~esulTanTe de vórlos fa~ores, enTre
e I es Os de' ordem eco'nóm í ca, de d í sTr i bu I ção de
renda, de reforma agrórlo, de habiTação, de educa­
ç60 eTc. EnTreTanTO, reconhecem que, enquanTo o
ESTOdo não remover essas causas, deveró asse9u~or

ao menor abandonado os dIreiTOS unIversalmenTe ~e­

conhecidos para as pessoas nessa faixa eTária.

inSTiTui9ões propõem a proTe­
Uma obrigação do ESTado, e a

e da mUlher na sociedade

:1..2 - As
Çao da famíl ia, como
Igualdade do homem
conjuga I .

:1..3 Uma OUTra preocupa9õo consTanTe
das propOSTas se r~fere ao planeJamen~o rami I iar e
à paTernidade responsóvel. Nesse pO~Tlcular, TO­
das as p~oposTas sugerem que é direiTO da famíl la
deTerminar livremenTe o número de fi lhos que possa
manTer e educar e o espaçamenTO enTre eles, vedado
00 Es~ado, ou a OUTra InSTITuição qualquer, deci­
dir sobre o conTrole da naTal Idade de maneira
coe~cITlva.
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2.1.3 - dl~elTo à TUTeia especial do
ESTado, no caso em que 05 pais compro­
vem Incapacidade de responder pela
~esponsabi I Idade do pÓT~io pode~;

'SUGESTÕES ENCAMINHADAS PELOS CONSTITUINTES

3 - Idoso

2.2 - SisTeMa de adoção

2.1.6.~, goranTlo conTra Todos os "tipos
de discriminação, opressão e exploração.

2.1.5 - InvesTlsação da paTe~nldade

COM O 'objeTivo de assesu~a~ aos fl,lhos Isuals dl­
~eITOS e qualificações;

Nas propos"tas que ~ra"tcm da conceiTuaçao,
~ronsparece que a SOCiedade brasi le,~a, a~ravés de
seus represenTanTes, somenTe admITe a famíl ia re­
sul~anTe da união volunTário enTre homem e mulher.
Regls"tra-se o conceITo an"tropológlco de célula
fundamenTaI da sociedade. )

Na quase TOTQllqade das augestões,
çonTinua-se assesu~ando p~oTeção à faMí.1 la· pelo~

Poderes Públicos. Não se TraTa apenas, no en"tan­
~o, de enunciar o princíploj são relccl0ncdos, em
mUITOS casos, os deveres do ESTado para com a
famíl la: de promover Trabalho com Jus"ta remunera­
ção; de permJTlr acesso à hob,"tação, à saúde, à
ai Imen"taçQo, à educação, ao lazer, ao ,TransporTei
de· promover o desenvolvjm~n~~ InTe9~al dps mem~

brcs .da fom f I i a J' de prOTeger e orrr r-e a v l.o~1 ênc i a,
enT~e oUTros.

Depreende-se das formuJo9ões apresenTadas
que a.p~eocupação é dl~lslda no senTido de ab~an­

ger, o unlver\sp da.famflia brasílei,..o, 'tal como,se
apresenTa hoje, podendo-se considerar c sugesTão
da grc"tu idade CUgrcTu 1'"to sua ce I ebração H

) , como
I ncenT I vo a Çlue O I casa I procure formd I i zar st/6 ~ u';"'

n I 60 pe I o çasamen,"to C I V I I. Também regi s1"ro-:==e c::a
disposição em legl"timor o casamenTo rei Igloso.

QuanTo, à fO~Ma de sua consTI~uição, p~e­

dOMinam proposTas que se referem ao casamenTo e à
unlao es"táv~l; em aleuns casos, es~o~ expres~ões
são SUbSTITufdas pela fO~Ma' "faMII la' 'consTiTuíd~
clvl I ou naT'urolmenTe u

•

1. raMí I la
por lei ordlnórlo,2.1.4 - ap~ovação,

do C6d.so do Meno~.

No que se ~efe~e à adoção, hó p~oposTas

confliTanTes quanTO à adoção por eSTrangeiro.
ProposTa eXISTe-que proíbe a adoção por eSTrangei­
r-o não ,...e5,1 den"te no Pc í es, Oul',..os não co locam es.so
i imJ~açãoj ou~ras, ainda, admiTem. e defendem a a­
doção IndisTInTamenTe por bras; le'ros ou es"tron­
se i ros 1 desde que se ver- J f I~que a conven i ênc I a paro
o menor e que lhe seja assegurada a 'proTeção, num
amb i enTe de amor' e segurança,. Sugere-se, a Inda, a
criação de InSTITUTO a nível muniCipal, para eSTU­
do da adoção e acompanhamenTo do menor adOTado a~é,

sua maioridade.

Todas as InSTI~uições apresenTaraM pro­
pOSTOS no senT I do de não a"tn I bu l r- I t m t.f e má~ I mo de
idade para aposen"tadorla compulsória .. pe uma ma;
nelro geral, as sugesTões apresen~ada5 .vlsam o e­
liminar as discriminações exls~en~es' no que se re­
fe~e ao 1doso e a propor com t ssão ou canse I ho',' a
nível local, que assegure ao Idoso seUs direiTOS.

Hó ~efe~ência especial à p~oTéçào de f~­

mfl las de baixa renda, no sen"tldo de que recebam
medicamenTOS s~aTUJ~OS, suplemen"tação 01 Imen~or e
oU~ros benefícios do ESTado, sendo ~egisTrada,

~ambém, a suges"t60 de se criar o "~undo de Pro"te­
ção.b FaMIJ ia Ca~enTe".

OU~ra série de proposias diZ respeiTo à
manUTenção ou nao do vínculo ma"trimonial. NOTam-s.
TendênCIas que se opõeM, Hó aquelas que aMpl IaM a
no~ma con5~l~ucional VigenTe, seja no senTido de
"tornar i I imiiado o nÚmero de dissoluções, seja no

senTido de reduzir o Tempo de sepaJ"'oyão prévld,
seja no senTIdo de eXTrnsul~ a exisêncla desse
TeMpo. Hó oUT~as que se opõeM à nO~Ma vlsenTe,
re9Tobelecendo a Indlssolubl I Idade do vfnculo
ma"tt" I mon I di.

o dlrel~o ao mercado de ~rabalho às

pessoas aCIMa dos 45 anos e as I IMITações conSTan­
Tes da leslslação aTuai fo~aM ponTos abo~dados nos
eSTudos apresenTados. O direiTO ao lazer e à aTI­
vidade prodUTiva do idoso, a uma aTlvidade quer
manual, quer In1"elec"tuol, para "transml"t-Ir aos "JO­
vens sua experiência, são Teses defenqldas.pelos
especlalls1"cs e en"tidades OUVidas pela
SubcomIssão.

As sugesTões referem-se:

3.1- à elIMinação, no TexTO consTITu~

clonal, da idade-I IMITe pa~a aposenTado~la cOMpul­
sórloj

3.2 - ao dlre~+o de vl~er ~lgnamenT~

aTé o final de sua eXISTênCia, proibindo-se sua
seg~esação eM asi los ou oUT~O ~lpO de es~abeleci­

menTO que o prive da Ilberdodej

A ~õnlca dessas p~OpOSTOS

problemá1"lca~d9 real Idade brqsl lei~a. A
é jnclul~ na ~9~STITUição dlsposlilvos
leSleM a ó~ea socIal.

~efleTe a
"tendência

que p~lvl-

3.3 - ao di~elTo à Ilbe~dade e'de assu­
mir respon5abi I Idades na SOCiedade;

3.4 - ao dl~elTo à aposenTado~ia e
pensões nos mesmos níveis percebidos no dia de seu
0fosTamen~o do "trabalho e correção de seus valo­
J"'es;

As susesTões ap~esenTadas pelas InsTi­
"tulções , na medida em que abordam maTéria conSTI­
Tuclonal, fo~aM ap~ovelTadas e incluídas no anTe­
p~ojeTo pa~a drscussão e dei Ibe~ação do plenó~io

da Subcomissão.

3.5
e o condIções
comunl"tário.

- ao direiTO à segurança econômica
de moradia, convívio faml I lar e

Das suges"tões examinadas, pode-se depJ"'e­
ender a Tendên~la a ManTe~ a alTe~naTlva de dis­
so I ução da so,c i edade conjuga I..

Hó ManifeSTações quan~o à isualdade de
dr~eiTos e deve~es dos c6njuses ~elaTlvaMenTe à
direção da socJsdode conJuga), ao p6~rlo pode~; ao
regiSTro dos fi lhos, à fIxação do dom!Tfl lo, à ad­

miniSTração do lori'em olsun~ casos é ressalTado
que esses dlrel~os e deveres se exercerOo semp~e

em funçãp dos in"teresses dos fi lhos. Aparecem "tam­
bém sugeSTões de igualar direl"tos relaTIVOS à de­
cla~ação de paTe~nldade, po~ ocasião do ~eslsT~o

clvl I dos fi lhos, pe~MITlndo-se TaMbéM à Mãe Ini­
ciar processo de InveSTigação de pa"teJ"'nldàde, o
qual pode sofre~ conTeSTação.



Essas manifesTações parecem originadas de
movlmen~os J Jderodos pela muJhe~.

Um ponTo Impo~TanTe do maTe~lal analisado
~efe~e-se à quesTão do planejamenTo faml I la~. As
propos~as, na quase ~o~a' idade , lns's~em em que o
ESTado deve fo~nece~ meios adequados de Info~mação

ao casal para o exe~cício desse dlrej~o, defxando
à I Iv~e opção dos CÔnJuges a deTe~mlnação do núme­
~o de filhas. FundamenTam-se essas Idéias no p~ln­

cíplo do ~espelTo à vida e à dIgnidade humana, ex­
pl ICITando algumas delas o ~epúdlo a qualque~ fo~­

ma de coerçõo dos Poderes PúbJ ICOS ou en~idade5

privadas. Fica pa~en~e Também o anseio pela res­
ponsabl I Idade na procriação a fim de se minorarem
os problemas decorren~es da Incapacidade dos pais
em manTerem e educarem 1 de forma convenienTe, os
fi lhos.

Dada a oporTunidade do' Tema , merecem men­
ção especIal as sugesTões de no~ma que vedam qual­
~uer experiência genéTica que a~en~e conTra a vida
e a dIgnIdade humana.

2. Meno~

DISTinguem-se as propOSTas que Tra~am do
meno~ em SITuação de abandono daquelas que se ~e­

fe~em aos dl~elTos dos fi lhos na sua famíl la.

ESTas úlTimas , em menor número , TraTam
sob~eTudo da p~oTeção à c~lança desde o momenTo de
sua concepção, assegurando-lhe saúde, educação 1

aI imenTaçõo , segurança afeTlva , lo%er) prepar~ão

para o Trabalho - enflM , conSTITUindo verdao(ei~~

decla~ação dos dl~elTos da c~lança. Inclui-se aí a
propOSTa de criação de uma rede n~cionel de
creches.

RessalTem-se as colocações quanTO à punI­
ção dos pais que fogem à sua ~esponsabi I Idade, ou
abandonando os fi lhos au caSTigando-os Imode~ada­

menTe ou omITindo-se no encaminhamenTo dos fI lhas
à escola.

QuesTão Também muiTO lemb~ada ~efe~e-se à
Igualdade de dl~elTos de Todos os fi lhos, Indepen­
denTemenTe da sl~uação de nascimenTo , vedando-se
qualque~ designação dlsc~lmlnaT6~la. Nesse senTi­
do, qualque~ fi lho Tem dl~eiTo a convlve~ com seu
pai 1 Tem direiTo o seu nome, à heran90, à
sucessao.

o maio~ volume de sugBsTões encaminhadas
a esTa Subcomissão revela os sraodes anseios da
socledade , aTen~a à condIção do menor em abandono.

o p~lncíp'o ge~al é o de que o ESTado o
p~oTeJa InTeg~almenTe no caso de falTa~ a famíl la
ou de esTa não Ter recursos suffcienTes.

Essa p~oTeção se~6 exe~clda com a pa~Ti­

clpação da comunidade. Segundo o que consTa nos
TexTos , serão críados orsanismos que SUbSTiTuam a
femil la; serão IncenTivadas as empresas que admi­
Tam menor; serão apOiadas as enTidades que lhe
dêem apolo; serão criados os cenTros de CUSTódia,
e o Fundo de AssiSTência ao Desamparado.

T~aTando-se da adoção 1 as colocações são
feiTas no senTido de IncenTlva~ as famíl las a
p~aTicá-Iaj pa~a Isso, elas goza~lam de p~e~~oga­

Tlvas especiais (salá~los dlfe~enciados, eSTímulos
fiscais, ~edução da Jo~nada de T~abalho eTc).
Ampl Iam-se as posslbj I ,dades de adoção com a el j­
mlnação de ce~Tas exigências: eSTado clvl I do ado­
TanTe, Tempo de casa~en~OI sumarlzação do ~iTO do
processo 1 conferindo-se prioridade a candidaTOS
bras! Jel~os.
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o T~abalho do \meno~ é Também obJeTO de
fo~mulações. Ap~esenTam-se\ dl~eT~lzes pa~a a ~e­

gulamenTação da ap~endlzasem p~oflsslonal (9 a ~3
anos), de conT~aTação de meno~es (14 a 18 anos) .

o grande volume de normas apresenTadas ,
~ue InsiSTem no senTido de o Es~ado invesTi~ maci­
çamenTe na prOTeção ao Menor, ~raz um reforço no
senTido que a ConSTI~UIÇão se baseie em prlncfpios
sociais. A preocupação é resofver com urgência
Tais problemas , prevenindo consequênclas mais ara­
ves no fUTuro.

Os valores da famíl ia não podem se~ nega­
dos a ~ualquer menor: no caso dos fi lhos nascidos
fo~a do casamenTO, Têm eles dl~elTo à convivência
~a~ernaj no caso dos menores sem lar, deve ser­
lhes oferecido um lar SUbSTITUTO.

3. Idoso

Também as pessoas em seneacência 660 in-
-cluídas nos TeXTos ap~esenTados. A domlnãncla é a

da prOTeção do ESTado, que deve deSTinar recursos
a fim de assegu~a~-Ihes condições d,gnas de vida
(acOde) habiTa960, J- lazer , oferTa de Trabalho). A
socjedade é JnsTada e parTJcipa~ do processo de
ampa~o ao Idoso, que, TanTO qUanTo possível, deve
pe~manece~ em ambienTe de convíVIO fomll la~ e
eomunl~ório. É sugerida a criação de Fundo de As­
siSTência ao Idoso.

Deve-se ~essaITa~ uma p~oposTa que ab~an­

se diversos aspecTOS que visam à saTIsfaç60 da~

necessidades do Idoso: garanTla de provenTO míni­
mOj de TranspOrTej de desconTO em hospedagemj de
c~lação de Conselhos Munlclpalsj de condenação de
preconceiTo conTra a idade eTc.

Todas esTas propOSTas foram examlnadas ,
conSTITuindo o maTe~lal básico pa~a o anTep~oJ~.

Ao conclul~ a p~lmel~a fase do nosso T~a­

balho , queremos regiSTrar a vai losa co I aboraç60
recebida.

AnTes de mais nada, ~efe~imo-nos à pa~TI­

clpaç60 da população no "ProjeTO ConsTiTuinTe"j a
SOCiedade mOSTrou-se realmenTe , aTuanTe e cons­
cienTe nos seus problemas.

QuanTO às audiências públicas, é de JUs­
Tiça louva~ a ap~esenTação das pe~sonal Idades ~e­

p~esenTaTlvas de segmenTOS da sociedade, que no.
Trouxeram sua vai iosa experiência.

Não podemos deixar de Mencionar a Bubs­
ToncJosa colabo~ação de nossos pa~es) que fornec~

~am ao nosso T~abalho o seu mais balizado
subsídio.

rmpo~Ta1 ainda, ~e9fsT~ar a excelen~e

conT~lbulÇão da equipe de Assesso~es, que, des~R o
acompQ~hamenTo às audIências, seleção e anál ISR de
documenTOS € elabo~açãa do Pa~ece~, foi
insupe~ávef no-esfo~ço de colabo~a~, não deixando
que a exiguldade do Tempo InTe~fe~lsse na dimensão
Técnica do T~abalho. Sem essa excelenTe colabora­
ção, a ação do RelaTo~ se~la Inviável no p~a%o

p~eVISTO ou o ~esulTado dlcançado eSTa~la muiTO
abaixo do nível de compe~ência de-eubçomlssão.

P A R E C E R

Ao elabo~a~ os dlsposlT'VOS que compõem o
capí~ulo relaTivo à remil ía 1 ao Menor e ao Xdoso,
baseamo-nos - nas Tendênciôs predom;na~~es da opl-



nl60 públ Ica, manlfes~adas a~~avés de'ml Iha~es d~

8uge5~ões encaminhados a es~a Cons~iTUlnTej

louvamo-nos, IgualmenTe, nas p~oposTa5 encaminha­
das ~~~ insTiTuições vá~ias s, p~lncjpoJmenTe, nas
GugesTões de normas apresenTadas pejos ConSTITuin­
Tes, sobre as quais Já expandamos exaUSTivas oon­
slde~ações no co~po do ~ela~ó~lo.

Cabe-nos aSSinalar que, em Todos 05 docu­
menTos encaminhados, quer os mais despreTensiosos,
quer os mais bem elaborados, ressalTa uma acenTua­
da coincidência de opIniões.

Levamos em conTa não apenas os valores
básicos da civi J Izo9ão criSTã, mas Também o real ,­
dade nacIonal. rnspl~ado nesses p~lncíplos e opi­
niões, ~miTlmos os nossos conceiTOS, sobre os
quais passamos a discorrer.

A famíl ia, conslde~ada como Ins~l~uição

bás I co da soe i edade 1 "tem assurn I do as ma i s var1i odos
formos de caraCTerização em função do ~empo e do
espaço.

Ao meSmo ~empo em que sof~e influência do
melo em que se Inse~e, p núcleo faml I la~ é capaz
de ~ransformó-Io; as dIversos funções que desempe­
nha podem, 'ao correr dos anos, d i I aTar -se ou

,.r-eduz I ~ -se.

Den~~e as mais Impo~~an~es funções faml­
I lares, ressalTam, em primeIro plano, as do re­
p~oduç60 da espéCIe, da edydaç&o dos fI Ihos'~ do
Tr-ansmlssão do pa~~imônlo bul~u~al ~s ge~a~ões

fu~u~as.

3á considerava Bolzac, há mais de um sé­
culo, U a FÇfmíl la e não o Indlyíduo como o verda­
deiro elemenTO social". E é nela, realmen~e, que
ge~mlna o fU~u~o, na fo~mo dos fi lhos ai i ge~ados

e orlados.

A famíl la ,nlóla-se pelo casamen~o, que
legaliza o unl60 do homem e da mulhe~.
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t evJden~e que, em se Tra~ando de uma
Ins~i~ulção de Impo~~ãncia ímpa~ na sociedade hu­
mana, o Es~ado ~em ob~lgação de p~o~egê-Ia, de de­
finir posições, de es~abelece~ direiTOS e eXigir o
cumprimen~o de deveres.

As diversas CarTas Magnas que consulTamos
preocupam-se em amparar os membros do grupo
faml I la~. Não nos é possível faze~ uma ~elação e­
xausTlvo; apresenTamos, po~ém, em anexo, um quadro
compa~aTivo enT~e os normas que incluímos no anTe­
p~oje~o e as que f'gu~am em Cons~l~ulções de
vários países. Lá, podemos verificar, por exemplo,
que a Lei Maior alema declara que "o maTrimônio e
a fomíl ia estão sob a proTeção especial da ordem
es~a~al". E, aInda, que "a~ssls~ência aos fi lhos
e o suo educação são o direiTO naTural dos pais e
suo obrigação primordial".

A Con$~i'~ulçao I~al lano 1 por SUQ vez,
"reconhece os direiTOS da famíJ la como SOCiedade
naTural fundada no maTrimôniO". 01%, ainda, que "o
maTrimônio é baseado no igualdade moral e Jurídica
dos cônjuges, com os I Iml~es de~e~mlnados pela lei
pa~a ga~an~ i a do un Idade fam I I I a~"'.

No que se refere à prole, esTabelece que
"é dever e direiTO dos pais monter, InsTrufr e e­
duca~ os fI lhos, mesm? que nascidos fo~a do
ma~rlm6nio".

o Japão, em sua CarTa Magna, assevera que
"o casamenTo seró baseado somenTe no múTuo consen­
timento de ambos os sexos e seró manTido aTravés
da coope~ação mú~ua, ~endo como base a Igualdade
de direiTOS do marido e da esposa".A RÚSSia esTa­
belece que "a famíl la encon~ra-se sob a proTeção
do Es~ado" e, fi~almen~e, Po~~ugal p~ecel~ua que
"~odos ~êm o dJ~e'~o de cons~l~ul~ famíl la e de
conTrai~ casamenTo em condições de plena
Igualdade", dizendo aInda que" os cônJuges ~êm I­
guais dl~el~os e dever-es quan~o ~ capacidade civl J
e pol í~lca e ~ monu~enção e educação dos fI lhos".

DificilmenTe conseguiríamos uma concei­
Tuação pe~fei~a pa~a a Ins~l~ulção ma~~imonlal,

pois se~la ~o~efa Inexequível faze~ cons~a~, em
uma simples defInIção, a ampl I~ude de In~er-esses

consubsTanclados numa união de vida, inTeresses e
senTimenTOS enTre seres humanos.

Segundo Gui Ihe~me B~aga da C~uz, em
"DireiTo de Famíl ia", o conceiTO "mais rigoroso e
~écnlco-de famílIa é o que conside~a"o conjun~o de
pessoas que eSTão enTre si ligadas pelos vínculos
de casamenTO parenTesco e afinidade, s, ainda, nos
países que a aceiTam, pela adoção".

ClóVIS Bevi lácqua expl ica o casamen~o

como um a~o "que se dlfer-encla especlflcamen~e dos
outros, por se constituir medianTe acordo de inTe­
resse, coinCidência de vonTades".

Já Cunha Gonçalves p~efe~e a simples de­
finição de"unlão de um homem com uma mulhe~, ~ea­

I Izada segundo a~ prescrições da lei".

Planiol, mais vago, expressa-se dizendo
que "o casamen~o não é um con~~a~o, po~que é um
eSTado de vida, este esTado de vida nasce dum
'con~ra~o' que se chama Também casamenTo".

rlnalmen~e, pode~íamos cl~a~ A~naldo Me­
deiros da Fonseca, quando opina que "o casamenTO,
conslde~ado como Ins~l~ulção dIsciplinada pelo Es­
T~do, é um a~o Ju~ídlco complexo, pelo qual duas
pessoas de sexo dlferen~e es~abelecem en~~e SI a
mais ínTima das uniões humanas - a SOCiedade con­
Jugai colocando sob p~o~eção espeCIal a p~ole

dela resul~an~e·'. -

Como se vê, é preocupação cOlnciden~e,

nos socledàdes clvl I Izadas, o amparo ao núcysp fa­
ml I la~ cons~i~uído pelo casamen~o.

Em nosso País, desde a Cons~i~uiçao de
18Sa, os Tex~os vêm manTendo o reconhecimenTo da
união conJugai, sendo que, a pa~~I~ da Ca~~o de
1934, fica assegu~ada ~ famíl la cons~i~uída pelo
Cdsamen~o d p~o~eção dos Pode~es Públicos.

Buscamos, nesTe hiSTórico momento, elabo­
ra~ um TexTO conSTiTUCional que perdure aTravés
dos anos, com sua a~ual Idade ga~on~lda pela flexi­
bl I Idade facul~ada po~ seus a~~lgos. Não nos de~e­

mos em pormenores que com o correr dos anoa pode­
riam ser alTerados.

Assim, o primeiro arTigo incluído no an­
TeproJe~o, Traz em seU "capu~" uma inovação ~ela­

tlvamenTe aos TeXTOS anTeriores, por inserir o
concel~o mais sociológico de famíl ia como célula
báSICO do_ sociedade; fica Também aí regis~rada a
InTenção do iegislador em esTimular o desenvolvi­
men~o pleno dos componentes faml I lares, propondo
garon~los de pro~eção paro ~ "real izoção pessoal".

ManTivemos a Tradição de conSiderar o ca­
samenTo CIVI I como forma próp~ia de consTi~ulção

faml I i~; es~a é a posição fl~mada nas suges~ões

encaminhadas a esta Subcomissão.

A mesma argumenTação se preSTo quanTo Õ

equlpa~ação do casamen~o ~el Igloso ao clvl I, ~es­

peiTadas as condições ora vigenTes.

o reconheclmen~o da união es~ável Torna­
se imperioso. Por Inserir-se como aspecTo afeTo ao
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E jusTifica, deSTa fo~ma, a abe~Tu~a ha­
vida na sugesTão para a elaboração de nossa Lei
Malor 3 quan~o à acei~a9ao das uniões es~áveis.

EnT~e os mOTivos conslde~ados COmO JusTi­
frcadores da anulação, incJuem-se Todos aqueles
que ca~acTerlzam o chamado erro de pessoa.

P~ocuramos conceiTuar a quesTôo, poro In­
se~l~ um disposiTivo que aTenda a duas siTuações
aTé cerTo ponTO diferenTes.

O QasamenTO nulo é aquele que, Já na sua
origem, não ~em vai ldadej não produz efeiTosj ele,
de direj~o3 n&o eXisTIU: as parTes COnTJnuam
Bol"telras.

No B~asl I, a pa~TI~ da ConSTITuição de
1834, os conSTITUInTes Têm demonsT~ado p~eocupação

em es~abeJece~, em p~eceJTo conSTITucional, o de­
ver do ESTado em relação à criança.

Nao se JUSTifica a resTrlçõO, ora exis­
TenTe em nossos leis, de I imlTa~ o direiTo de dis­
solução apenas ao prazo de dois anos após o maTri­
mônio, pois o faTO gerador da nul Idade, ou da anu­
lação, se Já exis"tenie denTro desse prazo,
permanecerá eXls"tlndo após aquele I ImiTe arbiTra­
riamenTe deTerminado.Nossa proposTa visa a CO~~I­

gl~ Tal aspeCTO.

PreTendemos, pois, dispensa~ um T~aTamen­

TO igual ITá~io ao homem e à mulhe~ na SOCIedade
conjuga', assesu~Qndo-lhes os I mesmos dJ1"'e;TOS e
preso~evendo-lhes os mesmos deveres, inclUSive
quanTO ao páT~io pode~, 00 ~eelsT~o dos fi lhos e à
TITula~idade e adminlST~Qção dos bens do casal .

No que se ~efere aos direiTOS e deveres
dos cônjuges, Julgamos JUSTO e opo~Tuno ~econhece~

a ,gualdade de posição da mulhe~. Não nos é possf­
vel permITir que o TeXTO consTiTUCIonal ab~'gue

fo~mulações que po~sam induzl~ à dlsc~lmlnação,

ainda consTanTe~ seja no C6dlgo Clvl I, seja em do­
cumenTOS como a Consolidação das Leis do T~abalho.

A Oecla~ação dos DireiTOS da C~lcnça, da
qual o Brcai I é slsna~árlo, proclamada pela Assem­
bléia Ge~al das Nações Unidas em 1858, p~econlza

p~oTeção espeCIal à c~lança, assegu~a-Ihe o dl~el­

TO à saúde, à educação e ao IQze~, Tendo em visTa
o seu desenvolVimenTO fíSICO e menTal, sem disTin­
çâo ou discriminação por mo~ivo de raça, cor, se­
xo, I Ingua, ~el Iglão, pol fTlca ou de oUT~a naTu~e­

ZOj por mOTivo de sua o~lsem nacional ou soclal 3

riqueza, nascimento ou qualquer oUTra condição,
quer sua, que~ de sua famíl la.

E podemos observar que, no ordenamento
Jurídico de nações mais desenvolvidas, en~re as
quais podemos ciTar expressamenTe a Alemanhà, Por­
tusar, a Espanha e Cuba, en~re ou~ras, não se ad­
miTe d'sc~lmlnação conT~a os fI lhos naSCIdos fo~a

do casamenTO, sendo ~econhecido ampiamen~e o di­
reiTO da criança à prOTeção especial.

ASSIm, os fi lhos Também fazem jus aos
mesmos dl~el~os e qual iffcaçôes, quaisque~ que se­
Jam as circuns~6ncias do seu nascimenTO.

As causas de nul idade s60 dive~sas, assim
como as ~a%ões que "tornam o casamenTo anulável. Em
qualquer dos 'casos, po~ém, uma vez comprovada a
ve~acldade dos faTOS, Q unIão é desfeITa.

As reivindicações dos movlme~Tos em defe­
sa da mulhe~ Têm ~espaldo na p~áTica~As • e~andes
modificações oco~~ldas na eST~UTu~a faml I la~, des­
de que a mulher passou a Ter acesso à fo~mação

profiSSional, em condições semelhanTes às do ho­
mem, desde que ela passou a aTuar no mercado de
T~abalho e a p~ove~ o SUSTenTO de sua famfl la,
Indicam-nos se9u~amen~e a forma como "tal quesTao
deve flgu~a~ na ConSTiTuição.

~novamos, ao prescrever a reciprocidade
de assiSTênCIa enT~e pais e fI lhos. Não apenas ?f
pa I s "têm ese vear-e ss J3:m re laça0 aos f I lhos, mas Tarry.6é~

estes, depois de adulTOS, devem responsabl I izar-se
pelo bem-esTa~ de seus pais. ESTe p~lncíplo é ado­
Tado por vórlos países, enTre os quais podemos
mencl~na~ a U.R.S.S., o Pe~u, Cuba e q China.

Claro eSTó, nd norma propOSTa, sua Inspi­
ração de naTureza socia', voltada ao mú~uo ampa~o

enTr~ pais e fi lhos, na maioria das vezes Visando
a faixas eTórlos eXTremas: ou à míno~ldade dos fi­
lhos ou à Idade sanl I dos pais.

No que se refere à dlssolubi I idade da so­
conjugal, a ConsTI7uição em vigênCIa de­

que o "casamen~To somenTe pode1"'ó se1'" d; fE­

nos casos expressos em lei, desde que haja
sepa~ação Judicial po~ maIs de 3 (T~ês)

conceiTO mode~no de famf/la, po~ Impl ica~ queaTOes
ge.p~oTeção ao meno~, o leglslado~ p~opõe-se ampa­
~or as o~_ en~60 chamadas "uniões I legíTiMas".

Com o p~Op6SITO de da~ disTinção ao aTO
Ju~ídJCO, TraTamos em separado dos uniões
eSTáveis, não as igualando às efeTivadas pelo ca­
~amenTo civi I.

MuiTas dessas uniões ocorrem devido ao
conceiTo, comum em várias parTes do País de que o
casamenTo rei Igl050 goza. Por ouTro lado, apesar
de a nossa proposTa diminuir consideravelmenTe os
casos de ImpedimenTo ao casamenTo ~ivi J} permane­

cem sl~ua9õed em que, ou o casal esTá de faTo Im­
pedido ou Tem ~azões suficIenTemenTe fO~Tes que o
Impeçam de legallza~ sua união.

cledade
Te~mlna

.olvldo
p~évla

anos".

A idéia de nul idade e de anulação da u­
nião maT~lmonJal não Tem sido suf'CIenTemenTe a­
bo~dada nas ConsTITuições aTé hoje p~omulgadas em
nosso Pa(s. Apenas na de ~S34 foJ Jnse~,da uma ~
sel~a referência ao assunTo. TodaVia, é eST' um~

Tema de ~elevanTe Impo~Tãncla social, dada a ~ea­

I Idade dos faTOS.

o JurisTa Osn~ DuarTe PereIra, ao comen­
Ta~ o AnTep~ojeTo da Comissão Afonso A~lnos, ex­
pl Ica que "a humanização da rg~eja Mode~na a~~efe­

ceu a anTiga inTransigência conTra as famíl Ias
consTiTuídas fora dos laços convencionais, o que
Trazia enormes problemas ao 3udicI6rlo·'.

EnT1"'eTanT0 3 concordamos eM que o p~azo de
~rês anos é demasiado lon90 , UMa vez que , em Tem­
po signifIcaTivamenTe menor, Já se~á poss(veJ o
amadurecimenTO da decisao.

Assim, a nossa propos~o eXige a separaçõo
prévia do casal po~ dOIS anos, po~a efeTlva~ a
dissoluçao do casamenTOj não se deTém em fixar I i­
miTes p~~a o núme~o possfvel de dlvó~clos, - pois
p~efe~e delxa~ uma abe~Tu~a pa~a que a leglsloçãq
o~d'ná~la se modifique na medIda das T~ansfo~ma­

ções do sociedade.

Os nossos Cons~iTulnTes, em sua malo~ia3

.uge~em disposiTivos ou para dlspensa~ o Tempo de
• epa~ação p~évla ou pa~a ~eduzl-Io. EnTendemos se~

necessário um espaço de ~empo deSTinado nao s6 à
reflexõo dos cõnJuges 3 mas Também à adap~a9õo dos
fi lhos à nova siTuação.

o casamenTO anulável é aquele que, ou po~

dSTS1"'minados vlclos na sua celebraçõo, ou pela ma­
nifeSTação posTe~lo~ de faTOS Já eXISTenTes à daTa
da celebração, sof~e conTeSTação de vai Idade. DI­
ve~samen~e do nulo, ele produz efeiTOS.



Conside~ando o di~ei~o da c~iança ao ~e­

9Is~~o c,vi I 1 p~eocupamo-nos com os casos de des­
conhecimenTo do pai 1 ou da mãe e do pai. Como não
nos fOI possível encon~ra~ soluções defIniTivas
pa~a o p~oblemal op~amo9 po~ fac. I i~a~ o p~ocesso

de InvesTigação da paTe~nldade, eliminando a exi­
gência da ~epresen~ação. Assim são afasTadas as
p~lnclpals dificuldades que, hoje, obsTam o anda­
menTo das ações civis l p~lvodas ou públ iccs l que
se p~opõem a invesTl9a~ a pa~e~nidade.

As normas proposTas el imlnam odiosa ,n­
jusTiça que Tem sido comeTida conT~a pessoas que
nenhuma culpa ~êm da condiçao de seu nascimenTO.
Benefícios, po~ ce~To, advl~ão da Igualdade de di­
reiTos dos fi Ihos l a exemplo do que aconTece em
ouTros países. Além do novo preceiTo consTiTucio­
nal condUZir à revisão da 1el brasí leira sobre a
maTérlo l produzirá InegáveiS vanTagens relaTivas à
proTeçõo de um sem-número de crianças.

No TocanTe ao planejamenTo faml I la~, ~es­

guardamos. a liberdade do casal não ppenas de pla­
neJar o número de seus fi lhos e o espaçamenTO en­
T~e eles, mas Também de escolhe~ os méTodos con­
TracepTlvos l desde que não aTenTem conTro a vida e
a dignidade da pessoa.

Ampl la-se o conceiTo de planeJamenTo fa­
ml I lar l acrescenTando-se que qualquer programa
nesse senTido deve levar lem conTa os faTores
sócio-econômicos afeTOS à famr, ia l Tojs como habl­
Tação l saúde 1 educaçóo l culTura e laze~.

EsTa p~ecaução visa a ~es9ua~da~ a I Ibe~­
dade pessoal dos cônjuges nas queSTões que lhes
dizem ~~spel"to pessoalmenTe l p~oTegendol ao mesmo
Tempo, o País da InTe~fe~êncla eXTe~na em sua po­
I íTica demo9~6flcol VisTO que não Igno~omos a
p~essão de países desenvolvidos pa~a J imlTa~ a po­
pulação nos países do Te~cel~o Mundo, no qual o
Brcsi J se inse~e.

Há, igualmenTe l Teorias que p~esslonam no
mesmo senTido l alegando que a população cresce em
progressão geoméT~lcal e a produção de 01 imenTos l
em progressão arlTmé"tica l de modo que a fome será
ineviTável se não houve~ uma pai í~ica de conT~ole

demog~áflco, que deTenha a explosão populaolonal.

Oral sabemos que l hOJe l as mode~nas Téc­
nicas ag~ícolas pe~mlTem mulTlpl Ica~ a p~odução de
01 imenTos a"t~avés de correçõo do solo, de irrlsa­
ção l de cpl I cação de insumos eTc. O Brasi I Tem ex­
Tensas á~eas que podem Torna~-se agrlculTávels 8 1
além dlSSO I o número de seus habiTanTes é relaTi­
vamenTe baixo l se consideradà a sua eXTenSaO
"terriTorial.

Vários países europeus 1 sem impo~ o con­
Trole demos~áficol como sabemos 1 J6 enfrenTam pro­
blema Inve~so: o da ~a~efação populacional.
Recomenda-nos o bom senso, polsl que deixemos esse
conTrole ao casal 1 ~espeiTando sua I ibe~dade de
deCisão.

A no~ma busca p~eservar dlrei~os ineren­
Tes à pessoa humono l sem que haja inTerferência
coerCITiva de Te~ceiros. ESTá, por isso mesmo l
confo~me os mais mode~nos p~ecelTos que T~aTam de
resguardar 1 em plenlTude l a liberdade individuai.

Uma ra%ão espec(flco levo-nos o Incluir
um dISposiTIVO ~efe~enTe às pesquisas sob~e gené­
Tica humana.

Sabemos haver países em que Já se fazem
experiências que agridem a naTureza humana, d par­
TI~ da fecundação enTre gameTas humanos e animais,
provocando 1 Inclusive, o geSTação de embriões hu­
manos em úTe~os de animais. Planeja-seI Tamb~1 i~
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conSTrução de ~Te~os a~Tiflciais pq~o o emb~ião

humano. Conse~vam-se emb~lões congelados, que fi­
cam SUJeiTOS a Toda SO~Te de manipulação.
rnsTITuem-se as mães de aluguel, p~áTlca que nos
pa~ece IgualmenTe ofensiva à dignidade da mãe e ao
d I~e I TO do f I lho, a J ém de susc I Ta~ p~ob I,emas de
ordem fís.ca l psíquica e moral para as pessoas
envolVidas.

E$~as as razões que nos leva~am a subme­
~er as pesquisas e expe~lências de genéTica humana
à ap~ovação dos 6~gãos compeTenTes, p~olbJndo, ao
mesmo Tempol as prá~lcas que aTenTam con~~a a vida
e a dignidade humana.

Observamos a exiSTência de preocupações
seneral i zadas 1 em Todo o universo consulTado - po­
pulação l inSTITuições e consTITuinTes - com a saó­
de da criança a parTir da côncepção l ~om sua edu­
cação / a I i men Toção e Iãzer. A I i ás l/a prOTeção ~
c~iança e à famíl ia foi o Tema p~edominanTe na.
proposI ções.Também nos Louvamos' no documenTO
··ConsTiTuinTe l LuTe por Mim"1 Trabalho ~esulTanTe

de esTudos e debaTes real izados em vários encon­
Tros l SimpÓSIOS e seminários.

Por Isso l segUIMOS eSTa orienTação, ao
assegu~a~ à c~ionça e ao adolescenTe a p~oTeção

que o ESTado e a SOCiedade lhe devem: reconhecemos
seu dl~elTo à ai ImenTação desde a concepção' e à
educaçao desde o nascimenTOj e 'es~abelecemos a
responsobi I idade do ESTado de preSTar essa assis­
Tência no caso de os pais n60 Terem condições de
fazê-lo.

Essa "assisTência deve se~ dada com o a­
poio de InsTITuições especializadas, como c~eches

e p~é-esco(al sempre que a mãe Traoalha fora do
la~. Não igno~amos que, do desenvolvimenTo físico
e menTal das c~lanças, no campo e na cidade - In­
clUSive nas camadas de baixo pode~ aquislTlvo l

onde as ca~ências são punsenTes~- depende o fu~uro

do nosso País. O ESTado e a sociedade' b~asl lel~a

precisam assuml~1 POISI es~a responsab4 I idade.
~ica a cargo da lei ordlnária~ regulomenTaçOo
dessa assisTência. ( ;(~

Cabe ao ESTado l Tombém, pres~a~ assiSTên­
cia aos menores em slTuaçãó Ir~egularl para
p~oTegê-los conT~a a dlsc~lmlnação, sem p~ejuízo

das sanções penais a que porvenTu~a eSTejam sUJei-
_TOS os pa I s .

Não foram conslde~adas ás sugeSTões qu~

p~opunham a ~edução do I ImiTe de Idade pa~a fins
-de ~esponsabl I Idade penal do meno~, po~ se T~aTa~

-de maTé~la afeTa à leglsláção o~dlná~ia.

Preocupamo-nos em pe~miTir o Trabalho a­
penas aos mdlo~es de 14 anos, ViSTO que Toda
criança, a~é essa Idade l deve dedicar-se exclusi­
vamenTe aos eSTudos, em ho~á~lo InTeg~al, sendo­
lhe devldos l ~ombéml cuidados especiaiS com a saú­
de e a ai imenTação. Ela Tem direiTO igualmenTe ao
lazer. SomenTe assim a criança se~á preparada para
o T~abalho e /pa~a uma efeTiva pa~Tlclpação na
comunidade.

Por Isso l é essencial que as crianças d.
famíl las-pob~es sejam deVidamenTe assiSTidas, pa~a
eviTar a marginal izoção e a de) inquêncio l conse­
quênclas c~uéls do abandono a que são ~elegadas.

Não Igno~amos que, em m~Tas ~egiõeG,

principalmenTe no NordeSTe e no meio rural l a
c~lan9a • In~eg~a a fO~Çd de ~rabalho Jó em Tenra
Idade l Talvez a parTI~ dos 10 anos l e l muiTaS ve~

zes, conSTITui a~~lmo de famíl la. EnT~eTanTo, a
criança é semp~e c~lança, qualque~ que seJa 'à sua
condição social ou a região em que habi~al fazendo
Jus l pois, aos me~mQs direiTOS.



Cabe-nos, pO~TanTo, ao p~olbl~ o T~abalho

ao meno~ a~é os 14 anos de Idade, assegurar-lhe a
educação em Tempo In~e9ral, além de cuidados espe­
eleja com a saúde e ai Imen~a9ão.

o eSTímulo à adoção Impãe-se em face da
real idade, dado o número exorbiTanTe de menores
abandonados, princIpalmenTe, \ nos grandes oenTros
urbanos. Urge, pois, que se SJI~pl iflque o processo
de adoção. T~aTando-se de quesTão de alTa comple­
xidade, a adoção por esTrangeiro deve eSTar co~­

cfonada à regulamenTação por lei ordinária, f1cl~

slve pa~a colbl~ o T~áflco de c~lanças, p~áTlca

execrável, que, no enTanTO, ainda ocorre.

Há conslde~ável núme~o de p~oposTas dos
consTiTuinTes no senTido de oferecer incenTIVOS
fiscais às famíl las que adoTem menores carenTes:
alguns suge~em a ~edução da Jo~nada de T~abalho da
mas, o que envolveria Também os InTeresses do em­
pregador; oUTros propõem a concessão de prioridade
do adoTanTe para aquisiçóo de casa pr6p~ia1 ou­
~~os; ainda; sUge~em que se dê p~eferêncJa ao ado­
TanTe para comp~a de Terreno; com viSTa à conSTru­
ção de mo~adia. PreferJmos; porém; formuJar uma
no~ma básloa que p~opiole à leglsla9ão o~dlná~la

as iniciaTIvas nesse senTido.

QuanTO ao idoso; houvemos por bem res.s­
~rar na Car~a Magna , como dever do ESTado e da so­
cIedade , O amparo à velhIce medianTe pol íT,cas e
programas permanenTes 1 que assegurem oporTunidades
de pa~Tlclpação na comunidade, defendam sua saúde
e bem-eSTar, garanTam condições dignas de vida e
impeçam a discriminação de qualquer naTureza.

No anTeprojeTo, o arTI90 referenTe ao i­
doso p~ocu~a ab~I~-se às pe~specTlvas não s6 dos
ca~enTes, mas Também daqueles que Têm SITua9ão e­
conômica saTiSfaTória, pOIS eSTes úlTimos senTem­
se IgualmenTe marginalizados: são segregados da
aTiVidade profiSSional; mUITas vezes nôo parTici­
pam da Vida comunlTórla, Têm necessidade de ocupar
seu Tempo, seja com lazer apropriado; seja com um
serviço adequado.

P~ova de TaiS p~oblemas é que foi ~eal 1­
zado o 10. Fo~um NaclonaJ de Geron~olo9ia, em
1986, sob~e os dl~elTos do Idoso, sendo ar o~igl­

nada a CarTa enviada a esTa ConSTITuinTe, com o
fim de oferecer subsídiOS para elaborar uma nova
po J (T i co soe Ja' .

Considerando que os provenTOS da aposen­
Tado~la pe~dem ~apldamenTe o seu pode~ aqUIsiTivo
e nunca s60 ~eajusTados condfsna~en~e, Ins~f~uímos

a obrI9~~orledade de seu reajus~~, nas mesmas
p~opo~ções dos ~eaJusTes concedldo~~os T~abalha-

dores em aTividade. Ao meSMo ~empo, faculTamos a
aposenTado~la aos 70 anos de Idade, mas não a TO~­

namos compulsórIa. Não inTroduziMOS o conceiTO de
compulsoriedade,mas sim de direiTo adqUirido, que
pode ser uTiJ Izado de acordo com a vonTade de cada
Um.

Visamos, aSSim, a asses~rar ao Idoso não
apenas o pode~ aquisiTIVO de seu salá~io, mas Tam­
bém a sua pe~manêncla em aTividade ap6s os 70 anos
de idade, caso seja esTe o seu deseJO.

A pa~TI~ da ConSTITuição de 1934, os nos­
sos consTI~ulnTes Têm revelado conSCiência do res­
ponsabl I Idade SOCial em relação à velhice. Quere­
mos que, na CQnsTiTUIÇÕO que ora elaboramos , fi­
quem mais expliciTados os direiTOS do Idoso, assim
como os deveres do ESTado e da sociedade para com
ele.

Realizamos esTudo compa~aTlvo (ANEXO III)
enTre os dJsposiTivos eJaborados e as normas cons-

-12-

~ITucionals de OUTras nações, observando que o
Tex~o p~opos~o esió coerenTe com a maJs avançada
le91sl0960 sobre a maTéria.

o AnTeprojeTO que ora apresenTamos procu­
ra TradUZir o pensamenTO dominanTe dos ConSTiTuin­
Tes, das enTidades e especialisTas e da população
em geral. Procuramos aproveiTar, ao móximo, as ex­
celen~es susesTôes que OS In~esranTes da Assem­
bléia Nacionai ConsTiTUinTe encaminharam a eSTa
Subcomissão, como pode se~ v~~lflcado pela análise
do ANEXO IV.

A meTodologia do T~abalho, que não é no­
va; não recomenda a cnóllse deTalhada de cada
p~oposTa. AI iás, esse p~ocedlmenTo meTodol6glco Já
e~a preconizado em nossa Cons~iTuin~e; reunida em
1833, conforme palavras do PreSidenTe da Comissão
de 'ConsTiTuição, CarJos MaximJ J 10nO l nas reun;ões
de 27/11/1933 e de 26/12/1933, quando af'~ma:

"Também peçO aos rela~ores parciais
que não façam um Trabalho acadêmiCO, de
cunho Individuai, sob pena de o pe~de~ na
(n~e9ra. Nem, como P~esldenTe, posso
superpor-me à Comissão, nem eSTa à
Assembléia. AusculTem, por~an~o, as opi­
niões dOm~~QnTeS, arTiculem os correnTes
de Idéias e p~lncrplos; assim o eSTaTuTa
fvndamenTcl sairó quase pronTO e defini­
Tivo, do seio da Comissão, VisTo TradUZir
a médIa das opiniões da ConsTITuinTe
( ) .

Cada relaTor Traró, no mais breve
p~azo possível, um p~oJeTo pa~clal, In­
co~po~ando as p~oposições da Assembléia
dignos de aprovação, ISTO é, consTruirá o
capíTulo que lhe foi confiadO. O seu T~a­

balho se~á Imp~esso e dlsT~ibuído pela
ComIssão, que Tem a faculdade de defende~

as sugeSTões por ele não aceJ~as, e fa%e~

novas. O venCido seró enviado ao
plená~io, acompanhado de uma exposição
JusTlfloaTlva.

Se algum relaTor não concordar com
esTe processo, faça, como OUTrora, a cr(­
Tlca minUCiosa de Todas as emendas; porém
não lhe se~á líciTO absTe~-se de elqba~a~

um projeTO de capíTulo, coerenTe, unifor-
me 1 cone i so e prec i eso , ( ••...•..••• ).

Com o méTodo de slmpl Iflcação o~a

p~OpOSTO, em nada se p~eJudlca as emendas
não aproveiTadas pelos relaTores, nem
pela COMissão. Descem ao plenórlo, onde
sof~em la~go debaTe; podem ai í T~lunfa~-.

Espe~amos, pO~TanTo, Te~ p~oduzldo um An­
Tep~oJeTo que oonTemple as aspJ~ações e expeCTaTI­
vas da população, com a consciência de que, n60
Tendo a preTensão de ser o úJTima paJQv~á sob~e o
assunTO, merecerá a on61 ISS criTeriosa dos inTe­
granTes da Subcomissão que redunda~á, cerTamenTe,
em eme~das que possam melhor6-lo e converTê-lo nUM
TeXTo capaz de-da~ nova dimensão ao processo de
o~ganlzação democ~áTloa da sociedade b~asl lelpa.

A N T E P R O ~ E T O

A~T. 10. - A famíl la, oélula básloa da
sociedade~ Tem direiTO à pro~eção social, econômi­
ca e Jurídica do ESTado com vis~as à realização
pessoal dos seus membros_



.§ ~o. - o oasamenTo olvlI é a fo~ma p~6­

p~la de oonsTITulção da famíl la, sendo g~aTuITa a
sua celebr"'Qçõo.

§ 20. - O cosamen~o ,...el 1810SO ~e,...á efel~o

civl 1, nos ~e,...mos da lei';

§ 30. - Pa~a efeiTo de p~oTeção do ESTa­
do, é reconhecida a união eSTável en"tr"'e homem e
mulhe~ oomo enTidade faml I la~;

§ 40. - O oasamenTo pode se~ dissolvido
nos casos exp,...essos em lei 1 desde que haja p,...évia
separ"'oção Judicial pOr'" mais de dOIs anos,;

§ 50. - A anulação e a nul idade do oasa­
menTO podem ser'" declor"'odas em qualquer'" época.
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ela do ESTado, que os prOTegerá conTra Todos 05

Tipos de dIscriminação, opressão ou exploração.
SomenTe é permiTido o regIme de conflnamen~o nos
casos de Infraça~ preVISTa na legislação própria.

§ 40 - O T~abalho do meno~ será ~egulado

em legislação especial, não sendo pe~mlTldo o In­
s~esso de menores de 14 (quaTo~ze) anos no mercado
de ~rabalho. A eSTes, quando corenTes, será asse­
su~ada pelo sls~ema educacional a 01 Imen~ação e O
p~epa~o pa~a o T~abalho.

ArT. 50. - A adoção de menores abandona­
dos, quando fei~a por brasl Jej~os, será ea~lmulada

pelo Es~ado, com assiSTênCIa Jurfdlca e Incen~lvos

fiscais, na forma que a lei es~abelecer.

§ 20. - Os pais "têm o dever de 0,...10,... e
educo r'" os fi lhos menor"'es, e os fi lhos maIores Têm
o dever'" de ouxl I lar e amparar'" 05 pois,;

§ ~o. - Os fi lhos, nascidos ou não da ,...e­
loção do oasamenTo, Têm Iguais dl~elTos e qual Ifl­
caçOes,;

Ar"''''. 20. - Os dlr"'elTos e deveres r"'eferen­
Tes à sociedade conJugai, ao pÓTr"'io poder, ao ,...e­
gisT~o de fi lhos, à TITula~ldade e admlnlsT~ação

d09 bens do casal, são exer"'cldos igualmenTe pelo
ho~em e pela mulhe~.

§ 30. - A I e I
paTe~nldade medianTe
públIca.

~egula~ó a
ação clvl I

InvesTlgoção de
p,...,vada ou

Pa~óg~afo Único - A adoção po~ esT~angel­

ros s6 é permiTIda nos casos e condições preVISTOS
em lei.

Ar~. 60. - O ESTado e a SOCIedade Têm o
dever de amparar as pessoas Idosas, medIanTe pol f­
Tlcas e programas permanenTes que assegurem opor­
Tunidades de parTiCipação na comunidade, defendam
sua saúde e bem-esTa~, garanTam condl96es dignas
de Vida e Impeçam a discrIminação de qualquer
naTureza.

ParágrafO único - Os provenTOS da aposen­
Tadoria serôo reajUSTados nas mesmas propo~ções

dos reaJusi"es concedidos aos Trabalhadores em
aTIVIdade. Aos 7D (seTenTa) anos de Idade, é ga­
ranTIda a aposenTadoria para os que assim o
desejarem.

RelaTo~ DepUTado ConSTITuinTe ERALDO TINOCO

A~T. 30. - O planejamenTo faml I la~, fun­
dado nos pr I no rp I os da pai"ern idade respons6ve I ,e

dignIdade humana e no ~espeíTo à vida, é decisão
do casal, compe~lndo ao Es~ado colocar à dlsposi­
çOo da sociedade recursos educacionaiS, Técnicos e
cleni"fflcos recomendados pela mediCIna, pa~a o e­
xercfclo desse di~eiTo.

Saia
inTe

das Sesa6ee ~Assembléla NaCional( -r
/..../L".Xeic' J..,~

ConsTITu-

m : I t or­
saúde,
das às

§ 10. - Os pro9~amas de planejamenTO fa­
levarão em con~a as condIções de habiTação,
educação, culTura e lazer a se~em confe~l­

fam í I Ias.

§ 20. - As pesquisas ~ experiências de
genéTIca humana dependem da ap~ovação dos 6~gáos

compeTenTes, não sendo permiTida:

I - qualque~ p~óTlca que aTenTe conT~a

a vida e dignidade da pessoa humana;

A N E X O S

A N E X O I

II - a manuTenção de emb~iões humanos em
vida, para fins experimenTais ou come~clals.

A~T. 40. - A crIança Tem di~elTo à p~oTe­

ção do ESTado e da Sociedade, nos Termos da Decla­
~ação Unlve~sal do~ DI~elTos da C~lança.

§ ~o. - O dl~eiTo à saúde e à alimenTação
é ~sse9urado desde a concepção 1 devendo o ESTado
preSTar aSSISTência àqueles cUJos pais não Tenham
condlçães de fazê-lo,

§ 20. - O dl~elTo à eduoação é assegu~ado

desde o naSCImenTO, devendo o ESTado 9a~ani"l~ gra­
TuiTamenTe, às famfl ias que necessiTarem, a educa­
ção e a aSSISTência às crianças de aTé seIs anos,
em tnsTITulç6es especialIzadas;

§ 30. - Às c~lanças e adolescenTes em sl­
i~~egula~, sem p~eJuízo da ~esponsabl I Idade
ou penal dos pais, é assegurada a assisTên-

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DA

SUBCOMISÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

DIA: 2~/D4

TEMA: NATUREZA DA SOCIEDADE CONJUGAL
ENTIDADE PARTICIPANTE:
- Conselho NaCional dos DireiTOS da Mulher

RepresenTanTe: Ora. Comba Marques Por~o

DIAS: 22 e 23/D4
TEMA: PLANEJAMENTO FAMILIAR
ENTIDADES PÃRTICIPANTES:

MOVImenTO P~6-Vlda de B~asil la
Rep~esenTanTes: D~. Daniel Ba~baTo e

D~. Ge~aldo Hldeu Osanal



RELAÇÃO DOS CONSTITUINTES QUE
APRESENTARAM SUGESTÕES DE
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- Confede~a9ão Nacional dos Bispos do B~asl I
Rep~esen~anTe: D~. De~nival da SI Ivo B~andão

- AcademlO Fluminense de Medicina
Rep~esenTanTe: D~. João EvangelisTa dos SanTos Alves

A N E X O I I

DIA: 27/D4
TEMA: INFLUÊNCIA DA COMUNICAÇÃO NA VIDA FAMILIAR­
EXPOSITORES: Dep. ConsTITu,nTe A~Thu~ da Távola

Dep. ConsTITuinTe Hél 'o CosTa

DIA: 28/D4
TEMA: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL
EXPOSXTOR: Seno ConsTiTuinTe Nelson Ca~elro

DIA: 29/04
TEMA: PROTEÇÃO À GESTANTE, À MÃE E À FAMíLIA
ENTIDADES PARTICIPANTES: - MovimenTo P~6-Vlda de B~asíl I

RepresenTanTe: Dr. Daniel BorboTo
- Conselho Nacional dos DI~elTos da Mulhe~

RepresenTanTe: Dra. Eleonora MenecuT"t1 de OI iveira

DIAS: 3D/D4, D4 e D5/D5
TEMA: DIREITOS E DEVERES DO MENOR
ENTIDADES PARTICIPANTES:
- SeC~eTa~Ja do Meno~ do ESTado de São Paulo
Rep~esenTanTe: D~a. Alda Ma~co AnTonio

- Comissão de Creche do Conselho Nacional dos
DI~elTos da Mulhe~

Rep~esenTanTe: D~a. Ana Ma~,a W, Iheln
- Fundação Carlos Chagas

RepresenTanTe: Ora. Fulvia Rosemberg
- Legião B~asl lel~a de AssisTência

RepresenTanTe: Dr. Marcos VI laça
- MovimenTo Meninos de Rua
Rep~esenTanTe: Pe. B~uno Sechl

- FUNABEM
RepresenTanTe: Ora. Narina Bandeira

- Criança e ConsTiTuinTe,
RepresenTan~e: Ora. Carme Craldy

- Aldeias SOS
- Confe~ência Nacional dos BISpos do B~asl I
- OUTras.

DIA: D6/05
TEMA: SISTEMA DE ADOÇÃO
ENTIDADES PARTICIPANTES:
- Escola de PaIs do B~asl I
Rep~esenTanTe: D~. José Mendo Mlzael de Souza

- Selcho-no-Ie do B~asl I
RepresenTanTes: Or. EIJi Murakaml e

D~a. Jandl~a de CasT~o

- Confede~ênc'a Nacional dos Bispos do B~asl I
RepresenTanTe: Dom Luciano Mendes de Almeida

DIA: 07/05
TEMA: PROTEÇÃO AO IDOSO
ENTIDADES PARTICIPANTES:
- MlnisTé~io da CulTu~a

Rep~esenTanTe: D~a. Maria Ledo de Resende DanTas
- G~upo dos maIs vividos (SESC)

RepresenTanTe: Ora. Ana Helena Freire M. Campos
- Cosa do Candango

RepresenTanTe: Oro. Lourdes Cunha
- G~upo ComunlT6~,o do Gama

RepresenTanTe: Srà. Lúcia CaeTano Ribeiro
- Lar dos Velhinhos - MQrlc de Madalena
Rep~esenTanTe: S~. Jo~ge Cauh~ J~.

ABIGAIL FEITOSA
ADHEMAR DE BARROS FILHO
ADILSON MOTTA
AFONSO ARINOS
AGASSIZ ALMEIDA
AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA
ALÉRCIO DIAS
ALOISIO CHAVES
ÁLVARO ANTONIO
AMARAL NETO
AMAURY MULL.ER
AMILCAR MOREIRA
ANNA MARIA RATTES
ANIBAL BARCELOS
ANTONIO BRITO
ANTONIO CÂMARA
ANTONIO CARLOS MENDES THAME
ANTONIO DE JESUS
ANTONIO SALIM CURIATI
ARNALDO FARIA DE SÁ
ARNOLD FIORAVANTE
ASDRUBAL BENTES
ASSIS CANUTO
AUGUSTO CARVALHO
BENEDITA DA SILVA
BETH AZIZE
BOSCO FRANÇA
CARLOS CHIARELLI
CARLOS VIRGILIO
CÁSSIO CUNHA LIMA
CÉSAR CALS NETO
CHAGAS DUARTE
CHAGAS RODRIGUES
CUNHA BUENO
CID SABÓIA DE CARVALHO
CLÁUDIO ÁVILA DA SILVA
COSTA FERREIRA /
CRISTINA TAVARES
DARCY POZZA
DASO COIMBRA
DAVI ALVES SILVA
DEL BOSCO AMARAL
DIONíSIO DAL PRÁ
DIONíSIO HAGE
DORETO CAMPANARI
EDME TAVARES
EDUARDO JORGE
ELIEL RODRIGUES
ÉRICO PEGORARO
ERVIN BONKOSKI
EUNICE MICHILES
FARABULINI JÚNIOR
FAUSTO ROCHA
FELIPE MENDES
FERNANDO GASPARIAN
FERNANDO SANTANA
FIRMO DE CASTRO
FLÁVIO PALMIER DA VEIGA
FLÁVIO ROCHA
FLORICENO PAIXÃO
FRANCISCO CARNEIRO
FRANCISCO COELHO
FRANCISCO ROLLEMBERG
FRANCISCO SALES
FURTADO LEITE
GEOVANI BORGES
GERSON CAMATA
GILSON MACHADO
GONZAGA PATRIOTA
HOMERO SANTOS
IBERÊ FERREIRA
IRAM SARAIVA
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QUADRO COMPARATIVO'DO ANTEPRO~ETO

COM CONSTITUIÇÕES

CUBA (ArT. 34) - "O eSTado proTege a fa­
mf' la, a maTernidade e o maTrimônio··,

URSS (ArT. 53) - -A famll la enconTra-se
sob a proTe9&0 do EST~do-.

maTr.mõ­
proTeção

,,/

J: :r I

ALEMANHA: (ArT. 60. (1) -"O
nio e a famí J'JO es'tõo sob a
especial da ordem e5TaTaJ~·.

, '

VENEZUELA (ArT. 73) - "O Es?ado p~oTegerá

a famfl ia como célula fUndamenT~1 da
sociedade e za/ará pelo melhoramenTo
de alia S J Tuoção mora I e econ6rn I co" .

MÉXJ:CO (arT. 40.) (ArT. 4) - "O homem e a
mulher são ISUOIS peranTe a lei. ESTa
proTegerá a organização e o desenvol­
vimenTo da famfJ la~.

ESPANHA (ArT. 39) - "Os poderes p6bl ocos
asseguram a proTeção social, econômi­
ca e Jurfdlca da fomfl la-.

A N E X O

URUGUAI (arT. 41) (ArT. 40) - "A fam f I 'I a é
a base de nossa sociedade. O ESTado
velará por sua eSTabl I idade moral e
maTerla! I para a melhor forma9óo aos
fi lhos den"tro da sociedade".

"A fomfJ la, como elemenTo fundamenTai
da sociedade "tem dl~elTo à p~oTe9ão

da sociedade e do ESTado e à efe~lva­

ção de "todas as condições que pe~ml­

"tom a ~eallza9ão pessoaJ dos seus
membros u

•

PORTUGAL (A~T. 36 e ArT. 67,1) - "Todos
Têm dorelTo de consTITuir famfl la e
de conTrair casamenTo em condições
de plena igualdade".

TELMO KJ:RST
ULDURICO PINTO
VALMJ:R CAMPELO
VASCO ALVES
VJ:CTOR FACCIONI
VIRGíLIO TAvORA
VIVALDO BARBOSA
WILMA MAJ:A
WILSON CAMPOS

CONSTITUIÇÕES DE OUTROS PAíSES:

TEXTO PROPOSTO: ArT. 10. - A famfl la, célula
báslca~da sociedade, ~em direJ~o à pro~e­

ção'social, economlco e jurfdlca do ESTa­
do com VISTOS à real ização pessoal dos
seus membros.

CONSTITUIÇÃO ATUAL: "A fomír'la é consTITulda pelo
casamenTo e 'terá diréi~o à proTeção dos
Poderes P6bl .cos. (ArT. 175)".

J:RMA PASSONJ:
J:VO CERSÓSIMO
J:VO MAINARDI
J:VO VANDERLINDE
~ACY SCANAGNATTA
~AMIL HADDAD
~ESUS TA~RA

~OÃO CARLOS GRECCO
~OÃO CUNHA
~OÃO NATAL
~OAQUJ:M FRANCISC?h ~

~OFRAN FRE~AT ( /. c-"
~ORGE ARBAGE
~OSé CAMARGO
~OSÉ CARLOS COUTJ:NHO
~OSÉ ELJ:AS MURAD
~OSÉ J:GNAcJ:o FERREIRA
~OSÉ MARJ:A EYMAEL
~OSÉ MENDONÇA DE MORAIS
~OSÉ SARNEY FJ:LHO
~UAREZ ANTUNES
~UTAHY MAGALHÃES
LAVOJ:SJ:ER MAJ:A
LíDJ:CE DA MATA
LOUREMBERG NUNES ROCHA
LÚCJ:A BRAGA '
LÚCJ:O ALCÃNTARA
LUJ:S SALOMÃO
MANOEL MOREJ:RA
MARJ:A LÚCIA
MARIA DE LOURDES ABADIA
MARIO COVAS
MARLUCE PINTO
MAURíCIO CORRÊA
MAURíCIO FRUET
MAURíCJ:O NASSER
MAX ROSENMANN
MEJ:RA FJ:LHO
MENDES BOTELHO
MENDES RIBEIRO
MOEMA SÃO THIAGO
MOZARILDO CAVALCANTJ:
NAPHTALI ALVES
NELSON AGUIAR
NELSON CARNEJ:RO
NELSON FRIEDRICH
NELSON WEDEKIN
NJ:LSON GJ:BSON
NIVALDO MACHADO
NYDER BARBOSA
OCTAvJ:o ELíSJ:O
ODACIR SOARES
ORL:.ANDO BEZERRA
OSMAR LEITÃO
PAES DE ANDRADE
PAULO MARQUES
PAULO ZARZUR
RAQUEL CÂNDTl'fÔ\r- -Ó:-:

RAQUEL CAPIBERJ:BE
RENATO VIANNA
RICARDO J:ZAR
RITA CAMATA
RJ:TA FURTADO
ROBERTO AUGUSTO
ROBERTO FREJ:RE
RONALDO CARVALHO
RONAN CALHEJ:ROS
ROSE DE FREITAS
RUBEM MEDJ:NA
RUBEN FJ:GUEJ:RÓ
RUY BACELAR
SADJ:E HAUACHE
SAMIR ACHÔA
SANDRA CAVALCANTI
SANTINHO FURTADO
SÉRGIO SPADA
SIGMARINGA SEIXAS
SIQUEIRA CAMPOS
SOTERO CUNHA
STÉLIO DIAS
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ITÁLIA (or~. 24) - -A Repúbl ioa reoonheoe
os direi~os da fomll lo oomo sooiedo­
de no~urol fundodo no mo~rlmônlo. O
mo~rlmônlo é boseodo no iguoldode
moral e Jurídica dos cônjuges,com os
I Iml~es de~ermlnodos pelo lei poro
goron~lo da unldode foml Ilar.-

ESPANHA (Ar~. 32) - "0 homem e o mu I her
Têm direiTO de conTrair maTrimônio
oom pleno iguoldode jurldloo.A lei
regulará as formas de maTrimônio, a
idade e capaCidade para conTraí-lo,
os direiTOS e deveres dos cônJuges,
as causas de separação e dissolução e
seus efeiTOS".

TEXTO PROPOSTO: - § 10. - O oasamen~o olvl I é a
formo próprIo de oons~l~ulção do fomll lo,
sendo graTuITa sua cele~ração.

§ 20. - O oosomen~o rei Igloso ~eró efel~o

clvl I, nos Termos da lei.

§ 30. - Para efeiTo de proTeção do ESTado
é reconhecida a união eSTóvel enT~e homem
e mulher oomo en~ldode foml Ilor.

§ 40. - O casamenTO pode ser dissolvido
nos casos expressos em lei I desde que
hoja préVIa seporação judicial por mais
de dois anos.

§ 50. - A anuloção e anui Idode do ooso­
men~o podem ser deolarodas em qv61quer
épooo.

FRANÇA (Ar~. 34) - A
regras relaTivas
do casamenTO, às
I i bero ~ Idodes- .

lei eSTabelece as
ao regime de bens

sucessões e às

CONSTITUIÇÕES DE OUTROS PAISES:

ALAMANHA (A~~. 6,1) - -O ma~rlmonlo e a
famíl ia es~ão sob a p~ó~eção especial
do ordem es~o~ol-.

,
O casamenTO somenTe poderá ser dissolvido
nos casos expressos em lei, 'desde que
hojo prévio seporoção judlolol por mois
de 3 onos (ar~. 175, §10.) •

A seporoção, de que ~ro~o o § 10. do or~.

175, poderá ser de faTO, devidamenTe com­
provada em Juízo, e pelo p~azo de 5 anos,
se for on~erlor o do~o des~o Emendo (E.C.
nO. 0/77).

PORTUGAL (Ar~. 36,2) - A leI regulo os
~e9isT~oS e os efeiTOS do casamenTo e
da sua dissolução, po~ mor~e ou dl­
vórolo, índependen~emen~e do formo de
celebração.

ProTeger-se-á o maTrimônio como ins­
~1~uI9ão bósloo da famll io.

MÉXICO (Ar~. 129) O ma~rlmônlo é um
conTraTo clvi I. EsTe e os demais aTos
do esTado clvi I das pessoas são da
exclusiva compeTência dos
funolonórios e ou~orldodes da ordem
c I v I i, ·-J:\os Termos prev i S't06 pe Ias
leis, e ~erão o forço e vol idode que
as mesmas os ot't"lbuam«.

A lei definiró os oondições po~o

es~abeleoer-se o po~rlmônlo fomi I lor
inlmbargáveJ, inal ienável e Transmis­
sível por herança.

PERU (Ar~. 5) - O Es~odo pro~ege O mo~rl­

m6nlo e a famíl la como sociedade na­
~ural e ins~l~ulção fundomen~of do
Nação. As formos de ma~rlm6nlo e os
causas de separação e dissolvção s6a
reguladas pelo lei. •

PARAGUAI (Ar~s. 30 e 81) - -Nem o mo~rl­

môn I o nem suo dIsso I ução o I ~ero A no­
oionol Idade dos oônjuges nem os dos
f I lhos.

ma­
a

- "0 Es~ddo pro~ege o
a ma~e~nidade e

CHINA (Ar~. 49)'
l"romônlo,
Infernolo-.

o casamenTo religioso celebrado com as
formol Idades do porógrofo on~erlor ~eró

efeiTOS Civis, se a requerimenTo do ca­
sol, foi Insorl~o no regls~ro pÚblloo,
medianTe, préVia habl I I Tcção peranTe a
ou~orldade oompe~en~e (ar~. 175, §30.)

CONSTITUIÇÂO ATUAL: O oosomen~o seró olvl I e gro­
~ul~o o suo oelebração. O oosomen~o rei 1­
gloso equivalerá ao clví I, se, observados
os ImpedimenTos e prescrições da lei 1 o
o~o for Insorl~o no reglsiro públ 100, o
requerimenTO do celebranTe ou de qualquer
In~eressodo(or~. 175, §20.)

CUBA (or~. 47) (Ar~s. 34 e 35) - -O Es~o­

do pro~ege o fomll la, o ma~ernldode e
o ma~rimônlo.

-O mo~rlmônlo é o união volun~ório

celebrada enTre um homem e uma mulhen
com apTidão legal pa~a isso; a fim de
~erem vida comum. ru~amen~o-se 'na

Igualdode obsolu~o de direl~o e deve­
res dos cOnJuges, os quais devem a­
~ender à manu~enção do lor e à formo­
ção in~e9rol dos fi lhos medion~e o
esforço comum, de modo que 151"0 re­
sul~e compaTível com o desenvolvimen­
TO das aTIVidades sooiais de ambos.

TEXTO PROPOSTO - Ar~. 20. - Os dJrel~os e deveres
referenTe à sociedade conJusoi, co
pó~rlo poder, ao regls~ro de fI lhos, à
~I~ulorldode e odminls~roção dos bens do
casa!, são exerCidos igualmenTe pelo ho­
mem e -pela muJhe~. -

§ 10, - Os fi lhos, jndependen~emen~e do
circunSTância do seu naSCimenTo, Têm i­
guols dlrel~os e qual Ifloações.

§ 20. - Os pois ~ém o deve~ de orlor e
educar seus fi lhos menores, e os fi J~~s

mOlo~e5 'têm o dever de auxl I lar e amparar
os pais.

A lei regula a formoção, o reoonheoi­
menTO e à dissolução do maTrimôniO e
os direiTOS e obrigações que de diTOS
aTos se derivam".

§ 30. - A lei reguloró o
paTernidade medlan'te ação
ou pÚbl 100.

Inves~lgoção de
c I v I I pr i veda
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CONST~TU~ÇÕES DE OUTROS PA~SES:

ALEMANHA (A~~. 6) - A ossis~ênclo aos fi­
lhos e o sua educação são o dJ~eiTO

naTu~ol dos pais e sua obrigação
p~lmo~dlol. Sob~e o suo ação velo o
comunidade públ ICO. Con~~o o von~ode

dos encarregados da sua educação, em
face do lei os fi lhos só podem se~

separados da fomíl ia, quando os en­
carregados da educação falharem, ou
no caso ds fi lhos correrem o risco
de abandono por oUTros moTIVOS. Toda
mãe Tem o direiTo à proTeção e a as­
sJsTência da comunIdade. Para os fJ­
lhos I legí~lmos o leglsloção ~em de
criar os meSMas condições de desen­
volvimenTo frsico e espirITual.

CH~NA (A~~. 49) - Os pOIS ~êm o deve~ de
susTenTar e educar a seus fi lhos me­
nores de idade, e os fi lhos maiores
de idade, o de susTenTar e ajudar a
seus pais.

CUBA (or~. 47 e 36) - Todos os fI lhos ~êm

Iguols dlrel~os, sejom havidos den~ro

ou fo~o do mo~~lmônlo.

Es~á obol Ido ~odo qual Iflcoção sob~e

o no~u~ezo do fi I loção. Não se
consignará declaração alguma diferen­
ciando os nascimenTos; nem sobre o
eSTado clvi I dos paIs nas aTas de
insc~lçõo dos fi lhos, nem em nenhum
ou~~o documen~o em que hojo referên­
c I o à f i I Iação.

o ESTado 9a~anTe, medianTe os p~~
dimenTos legais adequados, a dFTe~~

minação e ~econheclmenTo da
pe~ernldode.

Os pais Têm o deve~ de da~ aI imenTo a
seus fi lhos e ossls~í-Ios na defesa
de seus-legíTiMos inTe~esses e na ~e­

ai ização de suas JUSTOS aspl~ações;

assIm como o de conT~lbul~ aTivamenTe
pa~a a sua educação e fo~mação inTe­
s~al como Cidadãos ÚTeis e prepa~ados

pa~a a vida na sociedade SOCial isTa.

vel com os di~el~os da fomíl lo
legfTJmo. A JeJ dJTa as normas e os
I ImiTes no.busco do po~ernldode.

MÉX~CO (or~. 40.) (A~~. 40) - É dever dos
pois p~eservor o d~el~o dos menores
à so~lsfoção de suos necessidades e
à saúde fíSICO e men~ol. A leI
de~ermlna~á os apoIos à p~o~eção dos
meno~es a ca~90 das inSTiTuições
púb I Icos.

PERU (Ar~. 6,8) - A lei deflnl~á os con­
dições poro es~obeiecer o po~rimônlo

famll 10~ lnlnborgável, Inalienável e
Transmissível por he~ança.

o Es~ado ampara a paTernidade
responsável É dever e dlrel~o dos
pais 01 i menTar , educQ~ e dar se9u~Qn­

ça a seus fI lhos, assim como os fJ­
lhos Têm o dever de ~espeiTar e as­
sls~l~ seus pois. Todos os fi lhos
~em IgUOIS dlrei~os. Es~á proibIda
Toda menção sobr~ o esTado clvl I dos

'pols e o no~u~eza do fI I loção dos fl-
'lhos nos regls~ros civis e em quol­
'quer documenTO de Iden~ldode.

A crIança, o adolescenTe e o Idoso
são p~oTe9idoé pelo ESTado an~e o a­
bandono econômJeo , corporal ou mora) .

URUGUA~ (Ar~. 4~ e 42) - O cuidado e edu­
ooção dos fi lhos poro que es~es al­
cancem sua plena capacidade corporal,
InTeleCTual e social, é um dever e UM
dl~el~o dos pOIS. Os que ~enhom o seu
cargo prole'numerosc Têm dlrel~o a
auxíJ ios compensaTlvos sempre que ~s

necessl~em. A lei dlspo~á os medidos
necessórios para que a infãncia e a
'Juven~ude sejam pro~egidos con~ro o
abandono corporal, InTelecTual ou mo­
rai de seus pala oU TUTores, assim
como conTra- a exploração e o abuso.

Os pOIS ~êm poro com os fi lhos havi­
dos fora do maTrimônio os mesmos de­
veres que dizem ~espe i TO oos/~ J e

nascidos.

Nos casos de InapTIdão dos pa;s~ a
Jei providenciará para que sejam cum­
pridos os sUas responsobi Ildodes. A
lei assegurará aos fJ lhos nascidos
foro do mOTrlmônlO ~odo espécie de
p~o~eção jurídiCO e social, compo~í-

ESPANHA (Ar~. 39) - Os pode~es públIcos
dssesurom a prOTeção ln~e9ra' dos
fi lhos, IgUaIS es~es on~e o lei inde­
pendenTemenTe de sua fI I fação, e das
Mães, qualque~ que seja seu eSTado
olvl/. A leI posslbl I I~orá o Inves~l­

goção de po~ernldode, Os pais devem
p~esTar asslsTencia de Toda ordem e
os fí lhos haVIdos denTro ou fora do
maTrím6nio~ dU~anTe sua menorIdade e
nos de~als casos em que legalmenTe
proceda.

- É dever e direl~o dos
inSTruir e educar os f[­
que nascidos fora do

As crIanças 90zar~o de prOTeção
VISTO nos acordos InTernacJonals
velam por seus dJrelTos.

~TÁL~A (Ar~. 30)
país monTer,
lhos, mesmo
mo~rimônlo.

pre­
que

VENEZUELA (Ar~s. 74 e 75) - A mo~ernldode

se~á p~o~egldo, seJa qual fo~ o eSTa­
do clvi I do mãe. As medidos
necessárIas serão Tomadas para asse­
gurar a Toda criança, sem dIscrimina­
ção alguma, pro~eção In~e9~01, desde
suo concepção o~é seu comple~o desen­
volvimenTo~ para que esTe se realize
em condições mOTerlQIS e morais
favoróve,s.

A lei prove~á o neoessárlo poro que
'~odo crlonço, seJo qual for suo f'­
Ilação, possa conhecer os seus pals~

para que es~es, c~mpram o dever de
ossls~lr,.ol imen~or e educor seus fi­
lhos e para que a Infância e o Juven­
~ude es~eJom pro~e9ldos con~ro o 0­
bandono, a exploração ou o abuso. A
fI I loção adOTIVO será omporodo pela
lei. O Es~odo compor~1 Ihorá com oS
pOIS de modo subsidiório e aTendenTo
às posslbl 'ldQdes des~es, a ~espon­

sobl I Idode que lhes cobe no formação
dos fi lhos. O ompore>e o p~~eção dos
menores serão obJe~o de legislação
especial e de órgãos e T~JbunaJs

especiais.
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PORTUGAL (A~T. 36) - Os cônjuses Têm 1­
,-guais di~eITos.e deve~es quanTo à ca­

pacidade Clví I e pai íTica e à manu­
Tenção e educação dos filhos.

Os fi lhos nascidos fora do casamenTo
,não podem, por esse mOTivo, ser ob­
.JaTo de qualquer discriminação, e a
lei ou as ~epa~Tlções oflolals não
podem usar deSignações discriMinaTó­
rias relaTivas à fi J lação.

Os pais Têm dl~e'To e o deve~ de edu­
. cação dos f I lhos.

CONSTJ:TUJ:ÇÕES DE OUTROS-PAíSES:

CHJ:NA -' 1a~T. 25 e 29) - O ~sTado Inoen­
'Tlva o planejamenTO faml I iar para que
o crescimenTO demográfiCO concorde
com o plano de desenvolVimenTO s6clo­
econômico. Tan~o o marido como a es­
posa Tem o dever de praTicar o plane­
JamenTO faml I lar_

MÉXJ:CO (a~T. 40.) - Toda pessoa Tem dI­
reiTO a decidir de maneira livre,

'responsável e Informada sobre o núme­
ro e o espaçamenT~ oe seus fi lhos .

Os fi lhos não podem sep separados dos
pais, salvo quando esTe~ lnõo cumpram

os seus deveres fundamenTais para com
eles e sempre medianTe deCisão
JudIcial.

SUJ:ÇA ·(A~T. 54) - Os f I lhos naso I dos an­
Tes do casamenTo são legiTimados pelo
casamenTo subsequenTe dos pais.

PORTUGAL (a~T. 67,d) - Incumbe, 'deslsna­
damenTe, ao 'EsTado'pard pro~eção da
famíl ia: promover, pelos meios
necessáriOS, a divulgação dos méTodos
de planejamenTo faml I lar e organizar
as eSTrUTuras jurídicas' e ~écnlcas

que permlTem'o exercíCIO de uma pa­
Ternidade consCienTe.

Os cidadãos da URSS são obrigados a
ocupar-se da educação dos fi lhos, a
p~epa~6-los pa~a o T~abalho soolal­
menTe ÚTi I e educá-los como membros
d.snos da sooledade soolal IsTa. É de­
ve~ dos fi lhos vela~ pelos pais e
preSTar-lhes a suo assiSTêncIa.

Q<ESTado manifesTa o seu-desvelo peja
famíl ia medianTe a criação e o de­
senvolvimenTO de Uma ampla rede de
ins~i~ulções de puerlcul~ura} a orga­
nização e o aperfelçoamen~o dos ser­
viços e da .allmenTação públ roa, a
concessão de subvenções na alTura do
nascimenTo de um fifho, de subsídios
e facl I idades às famrl las numerosas}
bem como dOUTros ~lpOS de subvenções
e auxll lOS b famll la.

URSS (A~TS' 53 e 66) - Os
absoluTomente Iguais

famllla~es.

cônjuges são
nas relações

TEXTO PROPOSTO: A~T.· 40.'- A c~lança Tem di~elTo b
pro~eção" do ESTado e da SOCiedade,
nos Termos da Declaracão Universal
'dos DI re I TOS da~ Cr I ança/

§ 10. -'O direiTO à saúde e à 01 Imen­
~a9ão é assegurado desde a concepção,
devendo o Es1ado preSTar assiSTência
àqueles cujos pais não Tenham condi­
ções de f~Zê~loJ

§ 2o~ - O dlr~l~o à educaç60 é asse-
, gura~o ~esd~ o ~asclmenTo, devendo o

ESTado garanTir graTUITamenTe às fa­
míl las que' necessiTarem a educação e
a aSSISTênCia às crianças de aTé 6
"(se I s) anos, em i nST I TU 'I ções espec I a­
Ilzadasj

§ 30. - Às o~lanças e adolesoenTes em
siTuação Irregular, sem prejuízo da
~esponsabl I Idade CIVI I ou penal dos
'pa J s', é asse'gurado a ass I sTênc I a do
'ESTado, que os' prOTegerá conTra Todos
'ds T"I pos de d Iser I m I nação, opressão
ou exploração. SomenTe é permiTido o
regime de confinamenTo nos casos de
'Infração p r-ev r es-rci na legislação
p~6~pla.

TEXTO PROPOSTO: A~T. 30. - O planejamenTO faml­
I iar} fundado nos princípiOS de paTerni­
dade ~espons6vel e dignIdade humana e no
respeiTo à vida, é declsáo do casal,
compeTindo ao ESTado colocpr à disposição
da sociedade recursos educacionais, Téc­
nicos e CienTíficos recomendados pelo me­
dicina, para o exercíCIO desse direiTO.

§ 40, - O Trabalho do menor será re­
gulado em legislação espeCial, não
sendo permiTido o Ingresso de menores
de :1.4 (quaTo~ze) anos no me~oado de
Trabalho. A eSTes, quando carenTes,
seró assegurado pelo SisTema educa­
cional, a ai ImenTação e o preparo
pa~a o T~abalho.

I - qualquer práTica de aTenTe conTra a
vida e a dignidade do pessoa huma­
naj

§ 20. - as pesquisas e experiências ae
gené~lca humana dependem da aprovação dos
6rgãos compe~enTes, não sendo permITida·

~I - a manUTenção de embriões humanos em
vida, para fins experimenTaiS e
comerciaiS.

- os programas de planeJamen~o

levarão em conTa as condições

... X P~olblção de T~abalho em ,ndús­
Trias Insalubres, a mulheres e menores de
18 anos, de Trabalho noTurno a menores de
:1.8 anos e de qualque~ T~abalho a me~
de :1.2 anos. ( /

A~T. :1.75 - § 40. - Lei espeoial dlspo~6

~obre a assiSTência à maTernidade, à In­
fânCia e à adolescênCia e sobre a educa­
ção de excepcionaiS.

CONSTJ:TUJ:ÇÃO ATUAL: A~T. :1.65 A ConSTITuição
assegurará aos Trabalhadores os seguinTes
direiTOS, além de oüTros que, nos Termos
da lei, visem à melhoria de sua condição
social:

f~

e 10-

§ :1.0.
m i I lar

hablToçãO~ saúde} educação, culTura
zer a serem conf~r'dos às famíl las.
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CONSTrTurçõES OE OUTROS PAíSES:

ALEMANHA (a~T. 6) - ConT~a a vonTade dos
encarregados da sua educação, à face
da lei os fi lhos só podem se~ sepa­
rados da famíl ia, quando os encarre­
sados da ed~cação falha~em, o~ no
caso de os fi lhos correrem o risco de
abandono por OUTros moTivos.

CHrNA (a~T. 46) - O ESTado p~omove o de­
senvolvimenTO inTegrai moral, in­
TeleCTual e físico - das crianças,
adolescenTes e jovens.

CUBA (a~T. 50, 8 e 39) - Todos Tem di~el­

TO à educação. ESTe dl~elTo eSTá sa­
ranTldo pelo amplo e 9raTul~o siSTema
de escolas, semi-inTernaTos e InTer­
naTos, em Todos os TipOS e níveis de
ap~endizasem e pela s~aTuidade do ma­
Terial escolar, o que proporciona a
cada criança e Jove~1 qualquer que
seja a siTuação econômica de sua f 0­

míl ia, a oporTunidade de cursar eSTU­
dos de acordo com suas apTidões, as
exigências sociais e as necessidades
do desenvolvimenTO econômico-social.
O ESTado social iSTO, como Poder do
povo, a serviço do próprio povo , ga­
~anTe que não haja c~lança que não
~enha escola , ai imenTação e veSTIdo e
que não haja jovem que não Tenha o­
porTunidade de esTudar, A educação da
Inf6ncla e da JuvenTude no -espfrlTo
comuniSTa é deve~ de Toda sociedade.
A .1 nfânc i a e a JuvenTude desf~uTam de
pa~Tlcula~ p~oTeção po~ pa~Te do Es­
Tado e da soc Iedade /) /' .-/

ESPANHA (ART. 27) - Todos Tem dl~eiTo à
educação. Reconhece-se a I iberdade de
ap~endlzasem. Os pode~es públ icos sa­
~anTem o dl~eiTo que assiSTe aos pais
pa~a que seus fi lhos ~ecebam fo~mação

~el Igiosa e moral que esTeJa de acor­
do com suas próprias convicções. As
crianças gozarão da proTeção previsTa
nos acordos InTernacionais qu~ velam
por seus dIreiTOS.

rTÁLrA (ART. 37) - A Repúbl ica p~oTese o
T~abalho dos meno~es aT~avés de no~­

mas especiais e sa~anTe-lhes, à pa~i­

dade de T~abalho, o di~elTo à pa~lda­

de de reTribUição:

JAPÃO (a~T. 24, 26 2 27) - Todos se~ão

ob~lsados a faze~ com que Todos os
menInos e meninas que se achem so~

sua prOTeção recebam educação comum,
confo~me foi eSTipulado pela lei.
Essa educação comp~lsó~ia se~á I iv~e.
As crianças não serão exploradas.

MÉxrco (a~T. 40. e 123) - É deve~ dos
pais preservar o direiTO dos menores
à saTisfação de suas necessidades e
à saúde ffsica e menTal. A lei
deTerminaró os apoios à prOTeção dos
menores a cargo das InSTITuições
púb I Icas.

Ficam p~olbidas as aTividades insalu­
b~es e de pe~iculosldade, T~abalho

nOTU~no IndusT~lal e Todo OUT~O T~a­

balho depois das 22 ho~as aos meno~es

de 16 anos. Fica p~oiblda a uTI Ilza­
ção do Trabalho dos menores de 14
anos. Os maiores deSTa Idade e meno-

res de 16 Terão como Jornada móxlma a
de 6 ho~as. Os meno~es ~e 16 anos não
serão admITidos nesTa classe de Tra­
balho (Jo~nada eXT~~o~dlná~l~pe
Traba lho) ( /"

PERU (a~T. 8 e 44) - A c~lança, o adoles­
cenTe e o idoso são proTegidos pelo
ESTado anTe o abandono econômico,
corporal ou moral. A leI deTermina as
condições do Trabalho de menores e
mulheres.

PORTUGAL (a~T 69 e 70) - As c~lanças Têm
di~eiTo à p~oTeção da sociedade e do
EsTado, com VisTa ao seu desenvolvi­
menTo inTegrai. As crianças, parTlcu­
la~menTe os .ó~fãos e os abandonados
Têm dj~eITo.a especla! p~oTeção da
sociedade e do ESTado, conTra Todas
as formas de discriminação e de o­
pressão e conTra o exercfclo abusivo
de aUToridade na.famíl la e nas demais
insTITulçóes. Os jovens, sob~eTudo

Jovens Trabalhadores, gozam de p~oTe­

ção especial para efeTivação dos seus
direiTOS econômlcos , SOCIaiS e CUITU­
~als, nomeadamenTe: ~cesso ao ensino,
à culTura e ao Trabalho; formação e
p~omoção p~ofLsslonall educação ffsl­
ca e despo~To; ap~oveiTamenTo dos
Tempos I ivres. ~ pai íTlca de JuvenTU­
de deverá Te~ como obJeTivos
p~io~ITórios o desenvolvimenTO da
per$onal Idade dos Jpvens, o gOSTo
pela c~lação 1 Iv~e e o senTido de
se~viço à comunidade. O ESTado, em
colaboração com a famfl ia, as esco­
las, as empresas I as organizações po­
pula~es de base e as coleTividades de
culTura e recreIO, fomenTa e apolo as
organizações ~Juvenis na prossecução
daqueles obJeT,lvos, bem como Todas as
fo~mas de InTe~câmblo InTe~naclonal

da JuvenTude.

URSS (a~T. 42) - Os ,cidadãos da URSS Têm
direiTO à proTeçõo e à saúde. Ga~an­

Tem esTe di~eiTo ... 0 desvelo espe­
Cial pela saúde das novos gerações,
Incluindo a p~olblção d~T~abalho de

meno~es, não i igado à InSTrução e à
educação de Trabalho ...

URUGUAr (a~T. 41 e 54) - A lei dlspo~á 9s
medidas necessórias para que a Inf6n­
cio e a JuvenTude seJam prOTegidas
conTra o abandono corporal 1 InTelec­
Tual ou mo~al de seus pais ou TUTO­
res, assim como conTra a exploração
e o abuso. O Trabalho das mulheres e
dos meno~es de'18 anos se~á especial­
menTe regulamenTado e I imiTado.

VENEZUELA (A~Ts. 74, 75 e 93) - As medi­
das necessárias serão Tomadas para
assegurar a Toda criança, sem discri­
minação alguma, p~oTeção inTes~al,

desde sua concepção aTé seu compleTo
desenvolvimenTo, para que esTe se re­
al Ize em condlçóes maTe~ials e mo~als

favo~áveis.

A lei proverâ o necessário para que
Toda c~iança, seja qual fo~ sua fl­
I Iação, possa conhecer os seus pa i s,
para que eSTes cumpram o dever ae as­
siSTir, aI ImenTa~ e educar seus fl­
Iho~ e para' que a Inf6ncla e a Ju-



o amparo e a pro~eção dos menores
serão objeTo de legislação especIal e
de 6rgãos e TrIbunais especiais. A
mulher e o menor 'trabalhadores serão
objeTo de proTeção especial.

TEXTO PROPOSTO: ArT. 50. - A adoção de menores a­
bandonados, quando feiTa por brasi feiras,
será eSTimulada pelo ESTado, com a~ls­

'tência Jurrdlca e IncenTivos flscai~~ Ina
forma que a leI eSTabelecer.

Parágrafo único - A adoção por esTrangei­
ros s6 é permiTida nos casos e condições
previsTos em lei.

venTude
bandono,

sejam proTegidas conTra o a­
a exploração e o abuso.
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CUBA (arT. 47) - O ESTado proTege, me­
dianTe a assiSTência social I os an­
ciãos sem recursos nem amparo e a
qualquer pessoa não apTa para Traba­
lhar que careça de fami I lares para
lhe preSTar ajuda.

ESPANHA (arT. 50) - Os poderes públ icos
garanTIrão, medianTe pensão adequada
e periodicamenTe aTuai Izadc I a SUfi­
CiênCia econõmlca aos cidadãos duran­
Te a Tercei~a Idade. Assim mesmo l in­
dependenTemenTe das obrigações dos
faml I lares, promoverão o seu bem­
esTar medianTe um serviço de assIs­
TênCia social que aTenda a seus pro­
blemas específicos de saúde l moradla l
culTura e lazer.

~TÁL~A (arT. 38) - Os Trabalhadores Têm
direiTO de que sejam consignados e
assegurados meios adequados às suas
exigências de vida em caso de
velhice ...

CONST~TU~ÇÕES DE OUTROS PAíSES:

PORTUGAL (arT. 69,2) - As crianças, par­
TicularmenTe os órfãos e os abandona­
dos 'têm direiTo a especial proTeção
da sociedade e do ESTado, conTra TO­
das as formas de dIscriminação e de
opressão e conTra a oxercíclo abUSIVO
de aUToridade na famfl la e nas demais
InSTITuições.

URUGUA~ (arT. 4~) A lei disporá sobre
as medidas necessórias para que a in­
fância e a JuvenTude sejqm proTegi­
das conTra o abandono corporal I in~e­

lecTual ou moral de seus pals,.ou TU­
To~esl assim como conT~a a explo~ação

e o abuso.

VENEZUELA (arT. 75) - A fI I iação adOTiva
se~á amparada pela lei.

TEXTO PROPOSTO - ArT. 60. - O ESTado e a
Sociedade ~êm o dever de amparar as pes­
soas Idosas l medianTe pol íTlcas e progra­
mas permanenTes que assegurem oporTunida­
des de parTicipação na comunldade l defen­
dam sua saúde e bem-esTar..1 garanTam con­
dições dignas de Vida e impeçam a discri­
minação de qualquer naTureza.

ParágrafO único - Os provenTOS da aposen­
Tado~ia serão reajusTados nas mesmas pro­
porções dos reajUSTeS concedidos aos Tra­
balhadores em aTividade. Aos 7q ~eTenTa)

anos de Idade, é garanTida a aposenTado­
ria para os que assim o desejarem.

CONST~TU~ÇÃO ATUAL: ArT. ~65, XV~ - pre­
vidênCia SOCial nos casos de doença l
vel h IceI ..•

PERU (arT. 8 e ~3) A criança, o adoles­
cenTe e o ancião são proTegidos pelo
ESTado ~-anTé o abandono econ6~ol

corpora I ou mor-o I . .

A sesurldade social Tem como objeTo
cob~ir os riscos de .... velhlce .....

PORTUGAL (ar~. 64,2 e 72) - O direiTO à

proTeção da saúde é realizado pela
criação de um serviço nacional d~

saúde unive~sall se~al e sraTuiTo I

pela criação de condições econõml­
cas l sociais e culTurais que garanTam
a proTeção da ... velhlce ...

As pessoas Idosas Têm dIreiTO à segu­
~ança econ6mlca e à condições de ha­
biTação e convíVIO fami I iar e
comuniTário que eVITem e superem o
IsolamenTo ou a marginalização
social.

URSS (ART: 42 e 43) - Os cidadãos da URSS
Têm djrel~o à prOTeção e à saúde.

Os CIdadãos da URSS Têm direiTO à as­
siSTência econ6mica na velhlce~ em
caso de doença l bem como de perda TO­
~aJ ou parCial da capacidade de Tra­
balho e do amparo de famfl la.

VENEZUELA (arT. 94) - Um SISTema de segu.
,...0 e previdência social será. desen­
volvido de fo~ma progressiva visando
p,...oTegsr a Todos os habiTanTes da Re­
públIca conTra pcidenTes do frabalho,
doença l Invalldez l velhlce / .. ·

A N E X O ~ V

RELAÇÃO DAS SUGESTÕES DOS CONST~TU~NTES

SEGUNDO SEU ATENDIMENTO

CONST~TU~ÇÕES DE OUTROS PAíSES:
----------- SUGESTõES DOS COHSTJ:TUINTES ---;---------
SUGESTÃO ---------------- AUTOR ----------------

OBSERVAÇÃO

CH~NA (ar~. 49 •. in fine) - Prolbe-se vio­
la,... a I Ibe,...dade do maTrimônio e mal­
TraTar os anciãos l as mulhe~es e as
crianças.

3250-6
3Z~0-9

2707-3
ZQZZ-8
1813-9
32ZII-O
3193-3

ABIGAIL FEXTOSA
ABl:GAIL FEITOSA
ADHEnAR DE: BARROS F:ILHO
ADHEnAR DE BARROS Fl:LUO
AFONSO AR'IHOS
AGASSIZ ALnCIDA
AGASSIZ ALnEIDA

HÃO ATENDIDO
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO cn PARTE
ATeNDIDO
ATtNDIDO tn: PARTE
UÃO ATENDIDO
ATENDIDO



SUGCSTÃO

3.105-1
3214-0
1997-6
3289-1
S06\1
3U5-9
3299-9
Si-90-J
5690-1
147711-3
27"1Z
1lt71-0
05S3-1f
67011-3
6703-3
6712-1
76011-2
07711-1

• 0596-&

6'192-0
6104-'1
01102-2
61f'10-0
11218-"
1I221-a
14232-3
14212-6
0239-9
332ll-6
33U-1f
2023-1
11217-7
3336-7
33%9-lI
sssa-a
3350-2
SlI19-lt
SIf1:Z-lI
5571-9
555l1-'
SSSIj-9
513&-1
3381-2
nu-v
'J711f-5
931f9-1
5936-6
5'937-1f
11716-7
01121-9
01l1:Z-7
1563
8S39-1
'531-3
11111-5
0'181f-6
078S-1f
SS'1'7-1
01f26-0
011f7-3
lJ&GS-8
1f869-1
517'1~7

0921f-S
5871f-2
1883-0
"06-9
11100-1
0909-1
&t911-2
11997-2
0790-1
51lf7-1
00D3-5
'I20'f-8
1990-7
1917-7 '
15n-~
19lf6-0
31125-9
:11118-1
t5%3-2
"aO-1f
U0,5-11
09lf1-5
1n1-2
732:Sl-6
7325-3
7333-lt
731f1-5
7337-7
1330-0
7323-7
7331-1
7339-3
7020-3
1I., I-lf
11111-1-1
11f07-9
11f17-6
.J501j-1
1670-15
31199-1
3501-7
31f93-2
31f9S-9
21f1l6-5
70111-1
251f9-6
9:&111-5
11196-0
9%02-9
1903-6
922;2-3
7700-a
7702-0
7703-8
1676-4
16711-1
1677-2;
3562-9
781f3-3
2011-8
01f37-S
01l19-lf
7862-0 •
2077-0
0952-1
01f1l1-3
0113"-1
7"66-7
6265-1
6518-8
6517-0
10110-5
6266-9
6531-5
6519-6
111f1f-1I
3571-6
7525-6
21119-1
0191-1
01f62-6
01&3-0
3597-1
11%914-3
3591-2
2561-5
3629-3
0165-6
1sa-1
'1lf75-0

--------------...- AUTOR ----.. -----------

AGASSIZ ALnEIDA
AGASSIZ ALnEIDA
:~I~i~OD~:SOLJ;VLIM tInA

ALERCIO DIAS
AUJl.ICO DIAS
ALOYSIO CHAVES
ALVARO ANTONIO
ALVARO ANTôNIO
AnAItAL NETTO
AnAlIRr "!JLLtR
AnILCAft, nORCIRA
ANNIBAL BARCELLOS
ANTONIO BRUTO
ANTONIO BRITTO
ANTONIO BRITTO
ANTONIO CARLOS FRANCO
ANTMIO CÃnARA
ANTôNIO clinARA
ANTõliIO CARLOS KONDER REIS
ANTôNIo CAllLoS nE:NDES THAnl:
ANTôNIO CARtaS nENDES THAt1C
AN'lõ"HIo DE: JESUs
ANToNIO BALIn CIlRIATI
ANTôNIO 'Aun CURIATI
ANTôNIO BALIn CURIATI
ANTSNIO IALIn CURIATI
ANTÔNIO IALIrI CURIATI
A»'1'8NIo. IALIn CDRIATI
ANTÔNIO IALI" C!JRIA'I'I
ANTôNIO IALIn CURIATI
ANTGNIO lAtI" CURIATI
ANTÔNIO SALI" CURIATI
ANTõllIO SAtIn CURIATI
ANTÔNIO IALIn CURIATI
ARNALDO FARIA DE sÁ
ARNOLD rIOftAVAH'l'C
Al!iDRUBAL BENTES
ASDRUBAL BENTU
AlSIIS CANUTO
ASSIS CANUTO
ASSIS CANUTO
AUGUSTO CARVALHO
BENEDITA DA SII,VA
BI:NEDITA DA SILVA
BOSCO FRANCA
CARLOS BtNtVID.1:B
CARLOS CHIARELLI
CARLOS CHIARCLU
CARLOS <lOTTA
CARLOS vuafr.to E VIRGfLIo 'TAVORA
CAl\LOS VIII.Gftxo E VIRGíLIO 'l'ÃVORA
CÂSSIO CUNHA LUlA
CÁSSIO CUNHA LlnA
CASSIO CUNHA tInA
cf:sA~ CALS NETO
CHAGAS DUARTE
CHAGAS DUARTe
CHAGAS DUARTE
CIIAGAS DUARTE
CHAGAS DUARTE
CHAGAS RODRIGUES
CHAGAS RODRIGUeS
CID CARVALHO
CID CARVALHO
CID CARVALHO
CID CARVALHO
CLA1JOIO AYILA O'" SILVA
COSTA rtRRtIRA
COSTA Fr:RRtIRA
CRISTINA TAVARES
CUNHA BUENO
DARCY POZZA E OUTROS
DASO COIhBRA
DAVI ALVes SILVA
DEL BOSCO AHARAL
DIONfsrD DAL PRÁ
DIONISIO DAL-P!\A
DIONíSIO DAL-pRA
DIONíSIO HAGE
DOftETO CAnPANARI
DORETO CAnPANARI
CDnE TAVARes
EDUARDO JORGE
rr.rgr. RODRrGUE'$
ELICL RODRIGUeS
CRICO PEGORARO
ERVIN 80NKOSKI
ERVIN SONKosKI
ERVIN BONKOSKI
ER.VIN BONkoSKI
ERVIN 80NKOSKI
I:R.VIN BONROIKI
ERVIN BONK05KI
ERVIN BONKosKI
CRVIN BONKOSLI
EUNICE nrearree
tUNICC nICUItEa
EUNICE nICHrr.cs
r:UNICI: nIcHItes
EUNICE UICHItES
EUNIce nrCHILr:t:
I:UHICE nICHILU
EUNICE nICHU!:1
EUNIce nI<lHILtlS
!:UNICE UICIlItI:l
CUNICt nICHILEI
EUNICI: nIcHILES
EUNICE nIoHItES
FAftABULINI JúN10ft
rUSTO Jl,OCHA
FAUSTO ROCHA
nUSTO ROCHA
FAUSTO ROCHA
FAUSTO ROCHA
FELIPE nEHDES
FCLIPE nENDES
FELIPE nEIIDtS
rtRNAnDO GASFARIAN
FCRNANDO GASPAltIAN
FCRNANDO GASPAltIAN
nRno DE CU'1'RO
FLAVIO PALUIEP. DA VEIGA
FLAVIO PALnnR DA VEIGA
FLAVIO PALnXCft DA VEIGA
FLAVIO PALnICft DA VCIGA
FLÁVIO PALnItR DA VI:IGA
nAVIO PALnIER DA VEIGA
FLÁVIO PALnUR DA VEIGA
FLAVIO PALrtn:R DA VEIGA
FLAVIO PALnIER DA VEIGA
nAVIO ROCHA
rtOJl.ICENO PAIX:);O
FLORIC&NO PAIXÃO
rtOJl.ICEUO PAUÃO
r1.ORrCrNO l'AIXÃO
FLORICENO PAIX1\O
FLOl\ICENO PAIXXo
rrcarceue PAIXil:o
FRANCISCO CARNEIRO
rRANCISCO CAR1IEIRO
FRANCISCO COCLHO
FRANCISCO ROLLtnBCRG
FRANCISCO ItOLLEnBERG
FRANCISCO ROl.LtnBERG
FRANCISCO RoLLtnsERG
rRAtlCISCO SALES
FRANCISCO SALES
FURTADO LeI'I't
GEOVANI BORGES
GEOVANI BORGES
GEOVANI BORGES
GIUON nACHADO
GONZAGA PATRIQTA

OBSERVACÃO

ATENDIDO cn PARTE
ATENDIDa
ATl:IIDIDO
HÃO A'I'EIIDIDO
ATeNDIDO EU PARTE
ATeNDIDO EU PARTE
ATENDIDO
HÃO ATl:flDIDO
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO EU PARTE
ATENDIDO sn PARTE
ATENDIDO
ATENDIDO
ATCHDIDO En PARTE
ATenDIDO
ATENDIDO
ATEHDIDO En PARTE
ATCNDIDO
ATENDIDO rn PARTE
ATENDIDO En P~RTE
ATEIIDIDO EIt Pt'\RTE
A'l'ENDIDO En PARTE
ATeNDIDO ,
lr.'l'eNDIDO en PARTe
HÃO A'rtHDIDO
NÃO ATeNDIDO
HÃO A'l'CNDIDO
ATCNDIDO
A'l'ENDIDO En PARTE
ATeNDIDO
AUNDlDO En 1'11.1\'1'1:
NÃO ATEUDIDO
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO En PARTE
NÃO ATCNDIDO
ATeNDIDO en PARTe
ATENDIDO
NÃO 1I.TENDIOO
A'I'I:NDIDO
ATENDIDO
A':'BHDIDO
NÃO ATENDIDO
ATl:NDIDO En PARTE
ATEND-IOO ErI PARTI:
Nito ATENDIDO
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO
NÃO ATCNDIDO
ATENDIDO En PAl\TE
ATENDIDO En PARTE
ATENDIDO
ATENDIDO En PARTE
ATeUDIDO tn PARTE
ATEUDIDO tn PARTE
ATENDIDO tn PARTE
ATENDIDO en PARTE
ATENDIDO E:11 PARTE:
ATENDIDO
ATENDIDO En PARTE
ATEUDIOO
A ENDIDO

IDD
IDD
IDO

ATCND cU PARTI:
ATENDIDO En PARTE
ATEUDIDO clt PAlTE
ATENDIDO
ATENDIDO
A'l'tNDIDO En PARTE
ATENDIDO En PAftTE
ATENDIDO
HÃO ATCNDIDO
ATl:HtJIDO cu PARTE
ATeNDIDO
ATCNDIDO
ATCNDIDO cn PARTE
NÃO ATeNDIDO
ATENDIDO
ATElmIDO
ATENDIDO En PAItTE
ATl:NDIDO trt PARTC
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO eu PARTI:
ATENDIDO
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO tn PARTE
ATENDIDO
NÃO ATENDIDO
HÃO AnNDIDO
NÃO ATEtlDIDO
ATENDIDO En PARTE
ATEnDIDO
ATENDIDO cn PARTE
NÃO ATENDIDO
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO En PARTE
Nl40 ATENDIDO

PAlITE'

ATENDIDO
ATCNDIDO
HÃO A'l'EHDIDO
ATENDIDa En PARTt
AnNDIDO
ATENDIDO En PARTI:
ATENDIDO
HAO ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO En PARTI:
ATENDIDO
ATENDIDO
NÃO ATENDIDO
1'tTCNDIOO
ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO
ATeNDIDO
A'I'ElmIDO
ATENDIDO
HÃO ATENDIDO
ATENDIDO E" PAJI.'I'!:
A'I'ENDIDO
ATENDIDO
ATCNDIDO Ett PARTI:
ATENDIDO
HÃO 1I.'I'ENDIDO
ATENDIDO
ATElmIDO En PARTE
ATEUDIDO tn PARTE~
ATetlDIDO En PARTE
ATENDIDO I:n PART
ATEnDIDO
ATEIIDIDO
ATENDIDO
HÃO ATEUDIDO
ATENDIDO en PARTE
ATEflDIDO
ATEHDIDO
ATCNDIDO En PARTE
ATeNDIDO tn PARTE
ATENDIDO
ATENDIDO
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SUCCS'I'ÃO

lf1f91-1
lf'l66-1
111465-:
0685-8
'1463-6
lf1fS5-7
lt'l88-1
lflfG%-8
1f1f91f-6
1910-1
1913-5
6016-0
6006-2
6015-1
7010-0
0701-:
0106-11
010'1-1
0"105-6
0103-0
97911-5
59Zlf-2
5918-1
6501-3
51J%3-/f
5927-1
11126-3
8li21f-7
211111-2
7226-5
7222-2
Qtt92-1
01116-3
13111-5
3515-7
3523-8
1519-2
2176-8
7lf9'1-2
7lf93-1f
71198-5
00'1;2-6
0900-8
131flt-7
11021-14
11026-6
55111-0
5501-5
1361-7
lI-J33~5

3'139-7
'1317-6
tt315-0
617lf-3
6176-0
6109-3
6173-5
7171-'1
3o",6-5
8351-8
3110-1
5189-6
5192-6
'1319-2
3932-2
39,33-1
2138-1
0378-6
0369-7
5038
5039­
10n-3
6921-1
6911-3
9293-2
9121-7
1919-11
9092-1
9085-9
8112-11
10113-2,
1507
1010-2:
8719-0
1101-1
1687-8
9312-1
9313-1
696~-1
5lf911-1
lf31111-3
113'15-1
Cf3tf7-8
'13lf3-5
43lf6-0
0615-1
0621-1
0722-6
0723-'1
0721-'
9303-1f
5111f6-1
2311-5
0508-8
2325-6
3860-1
0061f-7
0127-3
0830-3
23:Z7-%
19lfll-5
1951-8
9703-9
9106-3
8lt31-1
%222-5
11955-7
11958-1
11951-3
'1951-14
1268-8
0632-7
0077-9
1f970-1
1933-0
6966-3
1961-1
'1129-1
0636-0
1601-2
0&145-1
0"'5-1
26117-6
ifl5'1-9
2371-0
2665-11
318lf-9
11596-9
16111-q
46111-1
1f592-6
16113-1
61f&0-7
501llf­
SOlf2
0883-'1
3963-2
3966-7
3960-1
2610-1
2255-1
9371-'
93&5-8
9391-2

________________ AUTOR ----------------

GOHZ,"GA PATRIOTA
GONZAOA PA'rRIO':'A
GONZAO'" PATRIotA
GONZAGA PA'I'RIOTA·
GONZAGA PATRIOTA
GOIIZAGA PATRIOTA
GONZAGA PATRIOTA
GOnZAGA l'A'l'ItIOTA
COHZAGA PATRIOTA
HOTIERO SANtOS

SAN'1'OS
FCftRttRA
rtRREIRA
FERRCIRA

ILEG VEL
IRA" SAtlAIVA
IRAn SARAIVA
IRtll\ PASSONI E OUTROS
IRnA PASSONI c OUTROS
IRUA PASSONI l: OUTROS
IS!1AL UAUDERLEY
IVO cERsosrno
IVO CERSOSIno
IVO CERSOSIno
IVO cCRSosrno
IVO cEJUSOSIno
IVO "AINARDI
IVO nAINARDI
IVO VANDERLINDt
JACY SCAHAGA'I'TA
JACY SCANAGATTA
JAnIL HADDAD
JAnIL HADDAD
JCSUS TAJRA
JOÃO CUNHA
JOXO CUIIHA
JOÃO NATAL
.lOAQun FRANCISCO
JOrRAM FREJAT
JOFRA" FREJAT
.J'OFRAN FJtI:JAT
JORG!:' ARMGI:
JORGE ARBAGE
.lOS!: ClI.nARGO
JOSÉ CAnARGO
.losf: CAnARGO
JOSÉ CARLOS COUTINHO
Josf CARLOl COUTINHO
JOsé CARLOS GRCCCO
Josi CARLOS GJltcco
Josf: ELIAS nURAD
JOSÉ ELIAS nURAD
Jost: ELIAS nURAD
Josf: IGNACIO FtRRtIRA
Jost IGNo\OIO FCRREIRA
Josf: IGNÁCIO FJ:RJlEIftA
Jolt IGNÁCIO FI:!UlI:IIlA
cese re"ACIO FCRftE'IRA
JOU ICNÁCIo Tl:RRCIltA
Jost: IGNACIO FtftltCIRA
Josi: IGNÁCIO FeRREIRA
J'osf nARIA nnAEL
.losA nARtA CynACL
Josf: !1CNDONCA DE nORAU
Jost SARNEY FILHO
JOSÉ s
JUAREZ
JUTAHY
JUTAH:t'
LAVOISIEJl. nAIA
LAVOISIER nAIA
LtDIcE DA "ATA
LouRtnBEftQ NUNEi ROCHA
LúCIA ISRAeA
L6cXO ALCÂNTARA
1.6CIO ill.cA:tu'AltA
LUIZ SALonÃO
11ANOI:L nanE IRA
nAUOEL "OREIRA
nARIA DE LOURDts ABADIA
nARIA DE LOURDES ABADIA
nARIA Ll1CIA
nAR COVAS
nAU CORRIA.
nAU CORReA
nAU CORRfI\.
nAU F1tUET
tiA FRUET
nA UASSER
nAX ROSENhANN
fiEIRA FILUO
nCIRA FILHO
nEtRA FrLUO
nerRA FILHO
nEIRA FILHO
nEIIDES DOTeLHO
nENDeI DOTtLHO
ncNDCS RIBEIRO
nENDE! RIbEI!lO
nl:NDES RIbCIRO
nO%AJt.tLDD CAVALCANTI
NAPHtAALI ALVES
NELSON AGUIAR
HCLSON CARNeIRO
NELSoN CUMUltO
NCLSoN CARHEIRO
NELSoN CARNE:IRO
"I:LSON CARNCIRO
NELSON CARNEIRO
NELSON CARNeIRO
NELSON CARtlCIRO
NELsoN CAll.NEIRO
NeLSoN UEDCKIN
NELSON UEDCKIN
NELSON UEDEKIN
NELTON FRXEDRIqN
NILsoN CItlSON
NILSON CUSO»
NILSON GIBSON
){ILSON GIBSON
NIVALDO nAclIADO
NIVALDO nACHADO
NYDER BARBOSA
H~DER BARBOSA
NYDU BARBOSA
OCTÁVIO I:LISIO
ODACIR SOARtS
ODACIR SOARES
ORLANDO BEZERRA
osnAR LEI'l'ÃO
PAES DI: ANDRADe
PAULO nUQucs
PAULO ZARZUR
ftAQ.UI:L CAHDIDO
RAQ.UEL CAPIBERIBe
RENATO VIANNA
RICARDO IZAR
RITA CAnATA E GERSON CA!1ATA
RITA cAnATA I: GERSOn CArlATA
1l.1TA CAnATA r: GERSON CAnATA
RITA CAtIATA E GERSON CI.I1AT1\
RUA cAnATA E GERSON CA11A1'A
RJ:TA FURTADO
ROSCR'I'O A\fGaSTO
ROBi:RTO AUGUSTO
ROBtRTO FReIRe I: OUTRQS
RONALDO CARVALHO
ROIIALOO CARVALHO
RONALDO CARVALHO
1t0NALDO CARVALHO
ROHAII CALHEIROS
ROSE DE FEITAS
Rose De FRI:ItAS
ROSE DI: FRCITAS

OBstnvMKO

ATetlDIDO En PARTC
UÃO ATEUDIDO
NÃO ATEUDIDO
ATENDIDO
ATEnDIDO sn PARTE
NÃO ATEUDIDO
NÃO 1\T!:tfDIDO
NÃO ATI:UOIDO
N1\o ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO EU PARTE
ATeNDIDO
ATEIlDIDO EU PARTE
ATEnDIDo cn PARTE
A.TEUDIDO
ulio llTENDIDO
1I.TENDIOO
ATENDIDO
HÃO ATeNDIDO
ATENDIDO tlJ PARTE
ATElIIlIDO
ATEHDIDO En PARTC
ATENDIDO cn PARTC
ATCHDIDO
ATEUOJ;OO cn ?ARTC
ATEtlDIDO EU PARTE
ATEIIDIDO
ATENDIDO En PARTE
ATENDIDO En PARTC
ATeNDIDO
ATEtlDIDO
NÃO J\TCllDIDO
ATE}lDIDO
ATEUDIDO En PARTI:
ATEUbIDO En PARTE
ATENDIDO
ATENDIDO En PARTE
ATEHDIDO
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO
NÃO ATtllDIDO
ATEIlDIDO err PARTE',
ATl:I~DIOO sn PARTE
ATENDIDO en PARTE
ATENDIDO
ATENDIDO CU PARTE
ATENDIDO En PARTE
A'1'&tl\)IDO
ATENnIDO En PARTC
1I.1'EII01DO
ATtNDIDO
NÃO J!.TEUDIDO
ATEI{DIDO En PARTE
AUNOIDO
ATE!H>IDO
ATENDIDO
ATENDIDO ee PARTE
NÃO l\TENDIDO
ATCNDIDO
ATENDIDO En PAnTE
ATENDIDO
.\T&NDIDO
ATCNDIDO
ATEUDIDO EU PARTE
ATENDIDO
AtEtlD1DO
ATClIDIDO ee PARTE
ATENDIDO EU PARTe
AT&NDIDO EI1 PARTE:
ATt:NDIDO
ATENDIDO
ATEIl1)IDO cu PARTE
NÃO ATElIDIDO
ATENDIDO En PARTe
ATEI(OIOO En PARTI:
ATENDIDa
tinO ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO tn PARTC
ATENDIDO
ATEIIDIDO
ATENDIDO En PARTE
ATENDIDO
ATEJlDIDO En PARTI:
ATEUDIDO
ATellDIDO
ATEUDIDO En PARTE:
ATEIlDIDO En PARTE I

NÃO ATEIIDIDD
ATEIIDIDO en PARTE
ATENDIDO

~~g ~~~~gi~g
1I.TEIIDIDO
ATEIIDIDO
ATENDIDO
AtEUDIDO
HÃO ATE:NDIDO
ATtNDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO En PARTI:
ATENDIDO EU PARTI:
ATCNDIDO
ATENDIDO En PARTI:
ATEUDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO EU PARTI:
ATEnDIDO
ATl:HDIDO
ATEtlDIDO En PAR'l't
ATENDIDO cn PARTI:
ATENDIDO En PARTI:
ATEIlDIDO
ATENDIDO
ATEUDIDO
ATetlDII>O En PARTe
ATEHDIDD
ATENDIDO En PARTC
ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO En PARTE
N1\o ATENDIDO
lInO ATENDIDO
UÃO ATENDIDO
ATENDIDO En PARTt
ATENDIDO Clt PARTE
ATENDIDO
ATE::NDIDO mt PARTE
1I.TENDIDO EU PARTI:
NnO ATEnDIDO
ATEltDIDO
ATEHDIDO
NÃO ATetlDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO EU. PARTE
ATENDIDO
HÃO ATCtlDIDO
ATCNDIDO
ATEtIDIDO En PARTE
ATeltDIDO
ATEllDIDO En PARTe
ATEUDIDO

nK~u~i~~D~goPAR'I'C
ATENDIDO EU. PARTE

'tATeNDIDO cn PARtE

~~gll~~~~DIDO
1I.TEUDIDO sn PARTE
A'l'EUDIDO
ATEIlDIDO

~1i~N~~~~DIDO



U70-0
'37''''7U,,-,
!tll-'
5011"
1090'"
1015-"
IQIII-O
2115-1
"lI5-1
5?U'"
91101'....5,.'-2
5t11-1
'UJ'"
'1317-7
16390-'
IIJ93-1
IJI2-J
1095-'
11"-1
0'06-0
1I1f1-'

.. - .. --.......----.. --- .AV1'OJt ...-----..- ..---.....-_

ROII DE: ntI'1'AI
ROSI: DI: fltEITAS
aOJr DE rREITAS
RVlEn nCDIHA
RUU" ruvEU6
IU1X IACEtAll.
'U1X IACELAI
SA!tIl ACaDA
tAnIa ACH3A
unIlt ACllôA
SAMDRA CAVALCAH1't
:2~~~~H~p~~~TADO
stRGtO SPADA
atleta SPADA
SIGnUINGA SEIXAS I OUTltOS
IXGnAIl.lHCA snKU E O'TltOS
$ICnAlIHGA S5:IXAS E 01nOl
SI~VEIRA CAnpos
JIo.nUA CAnpOI
IIll'EIRA CAllpos
I1Qfl:IRI\ CAftPOI
JOTIIl.O CIMHA

OISEftVACXo

ATENDIbO En PAUE
ATEIIDIDO tn pure
ATEtlDIDO En PUTI:
ATENDIDO Clt PAaTl:
ATENDIDO En PUTE
ATt:HDlDO cn PU'l'l:
lLTENDIDO tn PUTI:
Hio ATENDIDO
NÃO "'J'ENDIDO
NÃO ATEUDIDO
ATEHDIDO EU PAftTE
ATCNDIDO
A'reNDIDO sn PAIl.TE
Niio A'rEUDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO
HnO ATeNDIDO
ATENDIDO En PA!tTE
A'l'ENDIDO cn PARTI:
ATI:NDIDO
ATENDIDO cn PAUl:
ATCNDIbO EU PARTI:
HÃO ATENDIDO

-22-

IIGUTÃO

nll-t
ia"'-S

23711....
3!1110-1
9613·1
26 ..... 1
1!117"-1
1010-2;
799'-0
6371-9
0310-1
..379-7
U77-1
07.51f-"
"11-7
6!f39-li
6"19-0
'"1-5
%391-1
1If.57-3In,..,

---..----------.. - AlI'TOR ------------...---

SOURO Cutt"A
SOTlRO CUHHA
SOTERO CIHIIA
SOTERO CUMHA
SOTIi:RO CV!IHA
IOTERO CUNHA
UALIO DIAI
TtLno KIltST
VLDVUCO PINTO
VALnIR CAnptLO
VALnn CAnPELO
VASCO ALVES
VASCO ALVES
VASCO ALVEI
VASCO ALVES
VICTOR rACCION!
VIICiILIO 'lAvOlA I: CARtaS V%I\GtLXO
VIVALDO IUIOSA.
VIVALDO DAflIOSA
U:ILnA nAU
VILSON cAnpos
UILsoN CAnpos
VILSON CAnpos

OISI:RYAÇXg

ATENDIDO En PAJ,U
ATeNDIDO cn PARtI:
HÃO ATi:NDIDO
ATENDIDO tn PARTI
ATrNDIDO En PUTE
ATENDIDO EU PAP.TJ:
ATENDIDO In PAUl:
ATENDIDO
NÃO ATElIDIpO
Jl.TEllDIDO En PAIU
NÃO ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO
ATENDIDO r:n PAIlTZ
ATeHDIDO
ATeNDIDO
ATtNDIDO En PARTE
ATtNDIDO En '.lJtU
ATEf{DIDO
HÃo ATENDIDO
ATENDIDO in PARTI

:ig~i~~gi~ r

centro Gráfico do Senado Federal - Braalll& - DI'
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